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Edital de Convocação Pública SEAFDS/PB Nº 01/2022 
 
 
 

Convocação Pública de Organizações da 
Sociedade Civil para implantação de 
Tecnologias Sociais, especificamente para a 
produção, distribuição e plantio de mudas 
nativas da caatinga e mudas forrageiras, em 
dinâmicas de Agricultura Familiar e para 
formalização de Termo de Colaboração. 

 
 
 

O Governo do Estado da Paraíba, através da Secretaria de Estado da Agricultura 
Familiar e do Desenvolvimento do Semiárido da Paraíba – SEAFDS/PB torna 
público o Edital de Convocação Pública de Organizações da Sociedade Civil para 
implantação de Tecnologias Sociais, objetivando a produção, distribuição e plantio 
de 300.000 (trezentas mil) de mudas nativas da caatinga e mudas forrageiras, em 
dinâmicas das Organizações de Agricultura Familiar no Semiárido Paraibano, em 
regime colaborativo.   
 
1. PROPOSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
 
O presente instrumento tem finalidade, CONVOCAR Organizações da Sociedade Civil 
(OSC’s), com atuação junto as Organizações de Agricultura Familiar no Semiárido 
Paraibano, para formalização de parcerias, em perspectiva de proporcionar a 
intervenção no combate à desertificação que ocorre no semiárido paraibano, 
através do processo de produção, distribuição e plantio de mudas nativas da 
caatinga e mudas forrageiras para reflorestamento de áreas degradadas, em 
observância aos preceitos da Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014, pelo 
Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016, e pelos demais normativos aplicáveis, 
além das condições previstas neste Edital. 
 
2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração 
pública estadual a produção, distribuição e plantio de 300.000 (trezentas mil) de 
mudas nativas da caatinga e mudas forrageiras, em dinâmicas das Organizações de 
Agricultura Familiar no Semiárido Paraibano, em regime colaborativo.   
 
3. JUSTIFICATIVA 
 
O Estado da Paraíba é um dos estados afetados pelo processo de degradação dos 
solos que levam à desertificação. Essa problemática ocorre, principalmente, em 
função de fatores antrópicos, como a derrubada da vegetação nativa, queimadas, 
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agricultura convencional e retirada de solos para indústria cerâmica da região e a 
mineração. Paralelamente, o modelo de consumo provoca o aumento dos resíduos 
no ambiente, desafiando o poder público municipal a adotar políticas públicas mais 
sustentáveis.  
 
Sendo assim, é de fundamental importância o incentivo as práticas de preservação 
do meio ambiente. Neste sentido, a presente proposta norteasse para o incentivo 
de produção, distribuição e plantio de mudas nativas e forrageiras da caatinga para 
o reflorestamento de áreas degradadas. 
 
4. PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO 
 
4.1 - Poderão participar deste Edital as organizações da sociedade civil (OSCs), 
assim consideradas aquelas definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, 
da Lei nº 13.019, de 2014 (com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14 de 
dezembro de 2015): 
 

a)  entidade privada sem fins lucrativos (associação ou fundação) que não 
distribua entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, 
doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, 
brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou 
parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e 
que os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma 
imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva; 

 
b)  as sociedades cooperativas previstas na Lei nº 9.867, de 10 de novembro 

de 1999; as integradas por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal 
ou social; as alcançadas por programas e ações de combate à pobreza e de geração 
de trabalho e renda; as voltadas para fomento, educação e capacitação de 
trabalhadores rurais ou capacitação de agentes de assistência técnica e extensão 
rural; e as capacitadas para execução de atividades ou de projetos de interesse 
público e de cunho social; ou 

 
c)  as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de 

interesse público e de cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente 
religiosos.  
 
5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO 
 
5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos 
seguintes requisitos: 

a) Ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de 
atividades e finalidades de relevância pública e social, bem como compatíveis com 
o objeto do instrumento a ser pactuado (art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, 
inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014). Estão dispensadas desta exigência as 



3 
 

 

 

organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 
13.019, de 2014); 

b) Ser regida por normas de organização interna que prevejam 
expressamente que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio 
líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os 
requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto social seja, preferencialmente, 
o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, Lei nº 13.019, de 2014) 
Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades 
cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014); 

c) Ser regida por normas de organização interna que prevejam, 
expressamente, escrituração de acordo com os princípios fundamentais de 
contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade (art. 33, caput, inciso 
IV, Lei nº 13.019, de 2014); 

d) Possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 3 
(três) anos de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de 
documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea “a”, 
da Lei nº 13.019, de 2014); 

e) Possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da 
parceria ou de natureza semelhante, pelo prazo mínimo de 1 (um) ano, a ser 
comprovada no momento da apresentação do plano de trabalho e na forma do art. 
26, caput, inciso III, do Decreto nº 8.726, de 2016 (art. 33, caput, inciso V, alínea 
“b”, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 26, caput, inciso III, do Decreto nº 8.726, de 
2016); 

f) Possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento 
do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, 
alternativamente, prever a sua contratação ou aquisição com recursos da parceria, 
a ser atestado mediante declaração do representante legal da OSC, conforme 
Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais. Não será necessária 
a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a aquisição de 
bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico 
para o cumprimento do objeto da parceria (art. 33,caput, inciso V, alínea “c” e 
§5º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 26, caput, inciso X e §1º, do Decreto nº 8.726, 
de 2016); 

g) Deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto 
da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, a ser comprovada na forma 
do art. 26, caput, inciso III, do Decreto nº 8.726, de 2016. Não será necessária a 
demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação de 
profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de 
adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria (art. 33, 
caput, inciso V, alínea “c” e §5º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 26, caput, inciso 
III e §1º, do Decreto nº 8.726, de 2016); 

h) Apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de 
contribuições, de dívida ativa e trabalhista, na forma do art. 26, caput, incisos IV a 
VI e §§ 2º a 4º, do Decreto nº 8.726, de 2016 (art. 34, caput, inciso II, da Lei nº 
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13.019, de 2014, e art. 26, caput, incisos IV a VI e §§ 2º a 4º, do Decreto nº 8.726, 
de 2016); 

i) Apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de 
registro civil ou cópia do estatuto registrado e eventuais alterações ou, tratando-se 
de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial (art. 
34, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014); 

j) Apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como 
relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com 
endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da 
carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de 
cada um deles, conforme Anexo III – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 
2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade (art. 34, caput, incisos V e VI, da Lei nº 
13.019, de 2014, e art. 26, caput, inciso VII, do Decreto nº 8.726, de 2016); 

k) Comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio 
de cópia de documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de 
locação (art. 34, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 26, caput, 
inciso VIII, do Decreto nº 8.726, de 2016); 

l) Atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a 
OSC se tratar de sociedade cooperativa (art. 2º, inciso I, alínea “b”, e art. 33, §3º, 
Lei nº 13.019, de 2014); e 
 
5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que: 

a) não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja 
autorizada a funcionar no território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei nº 
13.019, de 2014); 

b) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente 
celebrada (art. 39, caput, inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014); 

c) tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério 
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública estadual, 
estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às 
entidades que, por sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades 
referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de 
direitos e de políticas públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 6º, da Lei nº 
13.019, de 2014, e art. 27, caput, inciso I e §§ 1º e 2º, do Decreto nº 8.726, de 
2016); 

d) tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 
(cinco) anos, exceto se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e 
quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a 
decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de 
decisão sobre recurso com efeito suspensivo (art. 39, caput, inciso IV, da Lei nº 
13.019, de 2014); 

e) tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão 
de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, 
com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014, ou 
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com a sanção prevista no inciso III do art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014 (art. 39, 
caput, inciso V, da Lei nº 13.019, de 2014); 

f) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por 
Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão 
irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos (art. 39, caput, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 
2014); ou 

g) tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias 
tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas 
de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) 
anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a 
inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de improbidade, 
enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 
8.429, de 2 de junho de 1992(art. 39, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014). 
 
6. COMISSÃO DE SELEÇÃO 
 
6.1 - As propostas serão analisadas, julgadas e monitoradas por Comissão de 
Seleção, Monitoramento e Avaliação, composta por servidores da Secretaria de 
Estado da Agricultura Familiar e do Desenvolvimento do Semiárido – SEAFDS/PB, 
que constituirão a Comissão através de portaria. 
 
6.2 - Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha 
participado, nos últimos 5 (cinco) anos, contados da publicação do presente Edital, 
como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer OSC 
participante do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção 
configure conflito de interesse, nos termos da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 
(art. 27, §§ 2º e 3º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 14, §§ 1º e 2º, do Decreto nº 
8.726/2016). 
 
6.3 - A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a 
continuidade do processo de seleção. Configurado o impedimento, o membro 
impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que possua 
qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo 
Edital (art. 27, §§ 1º a 3º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 14, §§ 1º e 2º, do 
Decreto nº 8.726/2016). 
 
6.4 - Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar 
assessoramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado. 
 
6.5 - A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para 
verificar a autenticidade das informações e documentos apresentados pelas 
entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. Em qualquer 
situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da 
transparência. 
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7. DA FASE DE SELEÇÃO 
 

7.1. A fase de seleção observará as seguintes etapas: 
 
Tabela 1 – Etapas 
 

Etapa Descrição da etapa Datas 

1 Publicação do Edital de Chamamento Público. 22/04/2022 

2 Envio das propostas pelas OSCs. Até 23/05/2022 

3 
Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de 
Seleção. 

Até 27/05/2022 

4 Divulgação do resultado preliminar. 27/05/2022 

5 Interposição de recursos contra o resultado preliminar.  01/06/2022 

6 Análise dos recursos pela Comissão de Seleção. 08/06/2022 

7 
Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, 
com divulgação das decisões recursais proferidas (se houver). 

08/06/2022 

 

7.2 - Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para 
a celebração da parceria (arts. 33 e 34 da Lei nº 13.019, de 2014) e a não 
ocorrência de impedimento para a celebração da parceria (art. 39 da Lei nº 13.019, 
de 2014) é posterior à etapa competitiva de julgamento das propostas, sendo 
exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) (mais bem classificada/s), nos termos 
do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014. 
 
7.3 - Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público. 
 
7.3.1 - O presente Edital será divulgado em página do sítio eletrônico oficial da 
Secretaria de Estado da Agricultura Familiar e do Desenvolvimento do Semiárido  – 
SEAFDS/PB, no endereço eletrônico: https://paraiba.pb.gov.br/diretas/secretaria-
de-agricultura-familiar-e-desenvolvimento-do-semiarido, com prazo mínimo de 30 
(trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do 
Edital. 
 
7.4 - Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs 
 
7.4.1 - A entrega das documentações necessárias à inscrição poderá ser presencial 
no setor de Protocolo, situado na Rodovia BR-230, S/N, Bairro Morada Nova, CEP: 
58.109-303, Cabedelo/PB, sendo o prazo para efetuação iniciado na data de 
publicação deste edital e encerrado aos dias 23/05/2022, no horário das 08h às 
14h, de segunda a sexta-feira. As referidas inscrições também poderão ser 
encaminhadas para o e-mail: agriculturafamiliar@seafds.pb.gov.br.   
 
7.4.2 - A proposta, em uma única via impressa, deverá ter todas as folhas 
rubricadas e numeradas seqüencialmente e, ao final, ser assinada pelo 
representante legal da OSC proponente. Também deve ser entregue uma cópia em 
versão digital (CD ou pen drive) da proposta. 
 

https://paraiba.pb.gov.br/diretas/secretaria-de-agricultura-familiar-e-desenvolvimento-do-semiarido
https://paraiba.pb.gov.br/diretas/secretaria-de-agricultura-familiar-e-desenvolvimento-do-semiarido
mailto:agriculturafamiliar@seafds.pb.gov.br
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7.4.3 - Cada OSC poderá apresentar apenas uma proposta. Caso venha a apresentar 
mais de uma proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última proposta 
enviada para análise. 
 
7.4.4 - Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão 
conter, no mínimo, as seguintes informações: 

a) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o 
projeto proposto;  

b) as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores 
que aferirão o cumprimento das metas; 

c) os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e 
d) o valor global. 

 
7.5 - Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de 
Seleção. 
 
7.5.1 - Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de 
Seleção analisará as propostas apresentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o 
julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão de Seleção, que terá 
total independência técnica para exercer seu julgamento. 
 
7.5.2 - A Comissão de Seleção terá o prazo estabelecido na Tabela 1 para 
conclusão do julgamento das propostas e divulgação do resultado preliminar do 
processo de seleção, podendo tal prazo ser prorrogado, de forma devidamente 
justificada, por até mais 30 (trinta) dias.   
 
7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de 
julgamento estabelecidos na Tabela 1 abaixo. 
 
7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios 
de julgamento apresentados no quadro a seguir: 
 

Tabela 1: Critérios e Pontuação para avaliação das Propostas Recebidas e Aptas 
 

Critérios de 
Julgamento 

Metodologia de Pontuação 
Pontuação 
Máxima por 

Item 

(A) Informações sobre ações a 
serem executadas, metas a 
serem atingidas, indicadores 
que aferirão o cumprimento das 
metas e prazos para a execução 
das ações e para o cumprimento 
das metas 

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos) 
- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos) 
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0). 
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta, por força do art. 16, §2º, incisos II e 
III, do Decreto nº 8.726, de 2016. 

4,0 

(B) Adequação da proposta aos 
objetivos da política, do plano, 
do programa ou da ação em que 
se insere a parceria 

- Grau pleno de adequação (2,0) 
- Grau satisfatório de adequação (1,0) 
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação (0,0). 
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica a 
eliminação da proposta, por força do caput do art. 27 da Lei 

2,0 
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nº 13.019, de 2014, c/c art. 9º, §2º, inciso I, do Decreto nº 
8.726, de 2016.  

(C) Descrição da realidade objeto 
da parceria e do nexo entre essa 
realidade e a atividade ou projeto 
proposto 

- Grau pleno da descrição (1,0) 
- Grau satisfatório da descrição (0,5) 
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0). 
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta, por força do art. 16, §2º, inciso I, do 
Decreto nº 8.726, de 2016. 

1,0 

(D) Adequação da proposta ao 
valor de referência constante do 
Edital, com menção expressa ao 
valor global da proposta 

- O valor global proposto é, pelo menos, 10% (dez por cento) 
mais baixo do que o valor de referência (1,0); 
- O valor global proposto é igual ou até 10% (dez por cento), 
exclusive, mais baixo do que o valor de referência (0,5);  
- O valor global proposto é superior ao valor de referência 
(0,0). 
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério NÃO implica 
a eliminação da proposta, haja vista que, nos termos de 
colaboração, o valor estimado pela administração pública é 
apenas uma referência, não um teto. 

1,0 

(E) Capacidade técnico-
operacional da instituição 
proponente, por meio de 
experiência comprovada no 
portfólio de realizações na 
gestão de atividades ou projetos 
relacionados ao objeto da 
parceria ou de natureza 
semelhante  

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional (2,0).  
- Grau satisfatório de capacidade técnico-operacional (1,0). 
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do 
requisito de capacidade técnico-operacional (0,0). 
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta, por falta de capacidade técnica e 
operacional da OSC (art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da 
Lei nº 13.019, de 2014). 

2,0 

Pontuação Máxima Global 10,0 

 
7.5.5 - A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério 
de julgamento (E), deverá acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, 
ainda, a eliminação da proposta, a aplicação de sanção administrativa contra a 
instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, 
inclusive para apuração do cometimento de eventual crime. 
 
7.5.6 - O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao 
critério de julgamento (E), informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua 
duração, financiador(es), local ou abrangência, beneficiários, resultados 
alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação 
documental de tais experiências dar-se-á nas Etapas1a 3da fase de celebração, 
sendo que qualquer falsidade ou fraude na descrição das experiências ensejará as 
providências indicadas no subitem anterior. 
 
7.5.7 - Serão eliminadas aquelas propostas: 

a)  cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos; 
b)  que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C) ou 

(E); ou ainda que não contenham, no mínimo, as seguintes informações: a 
descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto 
proposto; as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores 
que aferirão o cumprimento das metas; os prazos para a execução das ações e para 
o cumprimento das metas; e o valor global proposto (art. 16, §2º, incisos I a IV, do 
Decreto nº 8.726, de 2016); 
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c) que estejam em desacordo com o Edital (art. 16, §2º, do Decreto nº 8.726, 
de 2016); ou 

d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela 
Comissão de Seleção à luz da estimativa realizada na forma do §8º do art. 9º do 
Decreto nº 8.726, de 2016, e de eventuais diligências complementares, que ateste 
a inviabilidade econômica e financeira da proposta, inclusive à luz do orçamento 
disponível. 
 
7.5.8 - As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de 
acordo com a pontuação total obtida com base na Tabela 2, assim considerada a 
média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros da Comissão de 
Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento. 
 
7.5.9 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito 
com base na maior pontuação obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a 
situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior pontuação 
obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (E) e (D). Caso essas 
regras não solucionem o empate, será considerada vencedora a entidade com mais 
tempo de constituição e, em último caso, a questão será decidida por sorteio.  
 
7.5.10 - Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais 
adequada ao valor de referência constante do chamamento público, levando-se em 
conta a pontuação total obtida e a proporção entre as metas e os resultados 
previstos em relação ao valor proposto (art. 27, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014).  
 
7.6 - Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública 
divulgará o resultado preliminar do processo de seleção na página do sítio oficial da 
Secretaria de Estado da Agricultura Familiar e do Desenvolvimento do Semiárido – 
SEAFDS/PB, no endereço eletrônico: https://paraiba.pb.gov.br/diretas/secretaria-
de-agricultura-familiar-e-desenvolvimento-do-semiarido, iniciando-se o prazo para 
recurso. 
 
7.7 - Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase 
recursal após a divulgação do resultado preliminar do processo de seleção. 
 
7.7.1 - Nos termos do art. 18 do Decreto nº 8.726, de 2016, os participantes que 
desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso 
administrativo, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contado da publicação da 
decisão, ao colegiado que a proferiu, sob pena de preclusão (art. 59 da Lei nº 
9.784, de 1999). Não será conhecido recurso interposto fora do prazo.  
 
7.7.2 - Os recursos serão apresentados por meio do e-mail: 
agriculturafamiliar@seafds.pb.gov.br. Se o e-mail estiver indisponível, a 
administração pública deverá, antes da abertura do prazo recursal, divulgar a nova 
forma de apresentação do recurso, inclusive com indicação, se for o caso, do local. 
 

https://paraiba.pb.gov.br/diretas/secretaria-de-agricultura-familiar-e-desenvolvimento-do-semiarido
https://paraiba.pb.gov.br/diretas/secretaria-de-agricultura-familiar-e-desenvolvimento-do-semiarido
mailto:agriculturafamiliar@seafds.pb.gov.br
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7.7.3 - É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos 
indispensáveis à defesa de seus interesses, preferencialmente por via eletrônica, 
arcando somente com os devidos custos. 
 
7.7.4 - Interposto recurso, a plataforma eletrônica dará ciência dele para os demais 
interessados para que, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contado imediatamente 
após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem. 
Caso a plataforma esteja indisponível para essa finalidade, a administração pública 
dará ciência, preferencialmente por meio eletrônico, para que os interessados 
apresentem suas contrarrazões no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contado da data 
da ciência.    
 
7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção. 
 
7.8.1 - Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará. 
7.8.2 - Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão 
no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contados do fim do prazo para recebimento das 
contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar o recurso ao Secretário 
de Estado da Agricultura Familiar e do Desenvolvimento do Semiárido, com as 
informações necessárias à decisão final. 
 
7.8.3 - A decisão final do recurso, devidamente motivada, deverá ser proferida no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contado do recebimento do recurso. A 
motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração 
de concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões 
ou propostas, que, neste caso, serão parte integrante do ato decisório. Não caberá 
novo recurso contra esta decisão. 
 
7.8.4 - Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 
vencimento. Os prazos se iniciam e expiram exclusivamente em dia útil no âmbito 
do órgão ou entidade responsável pela condução do processo de seleção. 
 
7.8.5 - O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento.  
 
7.9 - Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, 
com divulgação das decisões recursais proferidas (se houver). Após o julgamento 
dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de recurso, o órgão ou a 
entidade pública estadual deverá homologar e divulgar, no seu sítio eletrônico 
oficial, as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo de 
seleção (art. 19 do Decreto nº 8.726, de 2016). 
 
7.9.1 - A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria (art. 
27, §6º, da Lei nº 13.019, de 2014). 
 
7.9.2 - Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única 
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entidade com proposta classificada (não eliminada), e desde que atendidas as 
exigências deste Edital, a administração pública poderá dar prosseguimento ao 
processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração. 
 
 

8. DOS RESULTADOS 
 

Após o parecer técnico da Comissão de Seleção acerca dos projetos aprovados, a 
homologação dos resultados será publicada no Diário Oficial do Estado e no site do 
Governo da Paraíba através link: https://paraiba.pb.gov.br/diretas/secretaria-de-
agricultura-familiar-e-desenvolvimento-do-semiarido/edital. 
 
 

9. DA FASE DE CELEBRAÇÃO 
 

9.1 - A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do 
instrumento de parceria: 
 
Tabela 2: Etapas para celebração 
 

Etapa Descrição da etapa 

1 
Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e 
comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de que 
não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 

2 
Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que 
não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. 

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário. 

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração. 

5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial da Estado. 

 

9.2 - Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de 
trabalho e comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria 
e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Para a celebração da 
parceria, a SEAFDS convocará a OSC selecionada para, no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos a partir da convocação, apresentar o seu plano de trabalho (art. 25 do 
Decreto nº 8.726, de 2016) e a documentação exigida para comprovação dos 
requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos 
legais (arts. 28, caput,33, 34 e 39 da Lei nº 13.019, de 2014, e arts. 26 e 27 do 
Decreto nº 8.726, de 2016). 
 
9.2.1 - Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o 
detalhamento da proposta submetida e aprovada no processo de seleção, com 
todos os pormenores exigidos pela legislação (em especial o art. 22 da Lei nº 
13.019, de 2014, e o art. 25 do Decreto nº 8.726, de 2016), observados os Anexos IV 
– Modelo de Plano de Trabalho e VIII – Referências para Colaboração. 
 
9.2.2 - Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo 
prazo acima de 15 (quinze) dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos 

https://paraiba.pb.gov.br/diretas/secretaria-de-agricultura-familiar-e-desenvolvimento-do-semiarido/edital
https://paraiba.pb.gov.br/diretas/secretaria-de-agricultura-familiar-e-desenvolvimento-do-semiarido/edital
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requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos I a V do caput do art. 
33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei nº 13.019, de 2014, e a não 
ocorrência de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da 
referida Lei, que serão verificados por meio da apresentação dos seguintes 
documentos: 
 

I -  cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com 
as exigências previstas no art. 33 da Lei nº 13.019, de 2014;  

II -  comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - 
CNPJ, emitido no sítio eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, três anos com cadastro ativo; 

III -  comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da 
parceria ou de objeto de natureza semelhante de, no mínimo, um ano de 
capacidade técnica e operacional, podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros: 

a)  instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da 
administração pública, organismos internacionais, empresas ou outras organizações 
da sociedade civil; 

b)  relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas; 
c)  publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento 

realizadas pela OSC ou a respeito dela; 
d)  currículos profissionais de integrantes da OSC, sejam dirigentes, 

conselheiros, associados, cooperados, empregados, entre outros; 
e)  declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no 

desenvolvimento de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou 
de natureza semelhante, emitidas por órgãos públicos, instituições de ensino, 
redes, organizações da sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas ou 
privadas, conselhos, comissões ou comitês de políticas públicas; ou 

f)  prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela OSC; 
 

IV -  Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União;  

V -  Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- CRF/FGTS; 

VI -  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
VII -  relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, 

com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão 
expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas 
Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo III – Declaração do Art. 27 do 
Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade; 

VIII -  cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço 
por ela declarado, como conta de consumo ou contrato de locação; 

IX -  declaração do representante legal da OSC com informação de que a 
organização e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no 
art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014, as quais deverão estar descritas no documento, 
conforme modelo no Anexo V – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art2i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art33i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art33i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art34ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art39
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art39
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art33
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art39
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X -  declaração do representante legal da OSC sobre a existência de 
instalações e outras condições materiais da organização ou sobre a previsão de 
contratar ou adquirir com recursos da parceria, conforme Anexo II – Declaração 
sobre Instalações e Condições Materiais;  

XI-  declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do 
Decreto nº 8.726, de 2016, conforme Anexo III – Declaração do Art. 27 do Decreto 
nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade; e 

XII-  declaração de contrapartida em bens e serviços, quando couber, 
conforme Anexo VI – Declaração de Contrapartida. 
 
9.2.3 - Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, 
no caso das certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima. 
 
9.2.4 - A critério da OSC, os documentos previstos nos incisos IV e V logo acima 
poderão ser substituídos pelo extrato emitido pelo Serviço Auxiliar de Informações 
para Transferências Voluntárias - Cauc, quando disponibilizados pela Secretaria do 
Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda (art. 26, §3º, do Decreto nº 8.726, de 
2016).  
 
9.2.5 - As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos 
incisos IV, V e VI logo acima que estiverem vencidas no momento da análise, desde 
que estejam disponíveis eletronicamente (art. 26, §4º, do Decreto nº 8.726, de 
2016).  
 
9.2.6 - O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos 
requisitos impostos nesta Etapa serão apresentados pela OSC selecionada, que 
deverão ser entregues via postal (SEDEX ou carta registrada com aviso de 
recebimento) ou pessoalmente no endereço informado no item 7.4.1 deste Edital. 
 
9.3 - Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da 
parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Análise do plano 
de trabalho. Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado pela 
administração pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a 
celebração da parceria, de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento 
de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta Etapa 2 engloba, ainda, a 
análise do plano de trabalho. 
 
9.3.1 - No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a 
celebração de parcerias, a administração pública estadual deverá consultar a 
regularidade e conformidade da OSC junto aos Cadastros pertinentes, para verificar 
se há informação sobre ocorrência impeditiva à referida celebração.  
 
9.3.2 - A administração pública estadual examinará o plano de trabalho 
apresentado pela OSC selecionada ou, se for o caso, pela OSC imediatamente mais 
bem classificada que tenha sido convocada.  
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9.3.3 - Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as 
informações já apresentadas na proposta apresentada pela OSC, observados os 
termos e as condições constantes neste Edital e em seus anexos (art. 25, §2º, do 
Decreto nº 8.726, de 2016). Para tanto, a administração pública estadual poderá 
solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho, nos termos do §3º do art. 25 
do mesmo Decreto.  
 
9.3.4 - Nos termos do §1º do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014, na hipótese de a 
OSC selecionada não atender aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de 
celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, aquela 
imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração 
de parceria nos termos da proposta por ela apresentada. 
 
9.3.5 - Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014, caso a OSC 
convidada aceite celebrar a parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da 
fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação dos documentos na 
forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, 
obedecida a ordem de classificação. 
 
9.4 - Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se 
necessário. 
 
9.4.1 - Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou 
constatado evento que impeça a celebração, a OSC será comunicada do fato e 
instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, sob pena 
de não celebração da parceria (art. 28 do Decreto nº 8.726, de 2016). 
 
9.4.2 - Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho 
enviado pela OSC, a administração pública solicitará a realização de ajustes e a 
OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos, contados da data de 
recebimento da solicitação apresentada (art. 25, §§ 3º e 4º, do Decreto nº 8.726, de 
2016). 
 
9.5 - Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração. 
 
9.5.1 - A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das 
providências impostas pela legislação regente, incluindo a aprovação do plano de 
trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão, as designações do gestor da 
parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação 
orçamentária para execução da parceria.  
 
9.5.2 - A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da 
parceria (art. 25, §5º, do Decreto nº 8.726, de 2016). 
 
9.5.3 - No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da 
fase de celebração e a assinatura do instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a 
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informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular celebração 
da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências 
previstos para celebração. 
 
9.5.4 - A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de 
dirigentes, quando houver (art. 26, §5º, do Decreto nº 8.726, de 2016). 
 
9.6 - Etapa 5: Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial Do 
Estado. O termo de colaboração somente produzirá efeitos jurídicos após a 
publicação do respectivo extrato no meio oficial de publicidade da administração 
pública (art. 38 da Lei nº 13.019, de 2014). 
 
10. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO 
OBJETO 
 
10.1 - Os créditos orçamentários de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), 
necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são provenientes da 
funcional programática 16101.20.606.5002.2111.0287.335039.00.0.1.500.0000. 
 
10.2 - As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que 
guardará consonância com as metas da parceria, observado o disposto no art. 48 da 
Lei nº 13.019, de 2014, e nos arts. 33 e 34 do Decreto nº 8.726, de 2016. 
 
10.3 - Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral 
efetuados com recursos da parceria, a OSC deverá observar o instrumento de 
parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e XX do art. 
42, nos arts. 45 e 46 da Lei nº 13.019, de 2014, e nos arts. 35 a 42 do Decreto nº 
8.726, de 2016. É recomendável a leitura integral dessa legislação, não podendo a 
OSC ou seu dirigente alegar, futuramente, que não a conhece, seja para deixar de 
cumpri-la, seja para evitar as sanções cabíveis. 
 
10.4 - É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, 
servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou 
função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública estadual 
celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei 
específica ou na Lei de Diretrizes Orçamentárias do Estado. 
 
10.5 - Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos 
transferidos, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 
financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião da 
conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, nos termos do art. 52 da Lei 
nº 13.019, de 2014.  
 
10.6 - O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade 
orçamentária e financeira, respeitado o interesse público e desde que 
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caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de 
propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria 
com quaisquer dos proponentes, os quais não têm direito subjetivo ao repasse 
financeiro. 
 
11. CONTRAPARTIDA 
 
11.1 -  Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada. Entretanto fica 
facultada, caso julgamento OSC avalie necessário, em caráter complementar e/ou 
qualificatória da Proposta, desde que esta se apresente na forma de bens e/ou 
serviços economicamente mensuráveis. 
 
12. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
12.1 - O presente Edital será divulgado em página do sítio eletrônico oficial da 
Secretaria de Estado da Agricultura Familiar e do Desenvolvimento do Semiárido  – 
SEAFDS/PB, no site https://paraiba.pb.gov.br/diretas/secretaria-de-agricultura-
familiar-e-desenvolvimento-do-semiarido/edital, com prazo mínimo de 30 (trinta) 
dias para a apresentação das propostas,contado da data de publicação do Edital. 
 
12.2 - Qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, com antecedência 
mínima de 10 (dias) dias da data-limite para envio das propostas, de forma 
eletrônica, pelo e-mail agriculturafamiliar@seafds.pb.gov.br ou por petição dirigida 
ou protocolada no endereço informado no subitem 7.4.1 deste Edital. A resposta às 
impugnações caberá ao Senhor Secretário de Estado da SEAFDS/PB. 
 
12.2.1 - Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação 
deste Edital e de seus anexos, deverão ser encaminhados com antecedência mínima 
de 10 (dias) dias da data-limite para envio da proposta, exclusivamente de forma 
eletrônica, pelo e-mail: agriculturafamiliar@seafds.pb.gov.br. Os esclarecimentos 
serão prestados pela Comissão de Seleção. 
 
12.2.2 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no Edital. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados 
serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público e estarão disponíveis 
para consulta por qualquer interessado. 
 
12.2.3 - Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos 
pedidos de esclarecimentos, ensejará divulgação pela mesma forma que se deu o 
texto original, alterando‐se o prazo inicialmente estabelecido somente quando a 
alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia. 
 
12.3 - A SEAFDS/PB resolverá os casos omissos e as situações não previstas no 
presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a 
administração pública. 
 

https://paraiba.pb.gov.br/diretas/secretaria-de-agricultura-familiar-e-desenvolvimento-do-semiarido/edital
https://paraiba.pb.gov.br/diretas/secretaria-de-agricultura-familiar-e-desenvolvimento-do-semiarido/edital
mailto:agriculturafamiliar@seafds.pb.gov.br
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12.4 - A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse 
público ou anulado, no todo ou em parte, por vício insanável, sem que isso 
implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza. 
 
12.5 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase do Chamamento 
Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, 
a aplicação das sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às 
autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual 
crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a 
celebração da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, 
rejeição das contas e/ou aplicação das sanções de que trata o art. 73 da Lei nº 
13.019, de 2014.  
 
12.6 - A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para 
participar deste Chamamento Público.  
 
12.7 - Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras 
despesas correlatas à participação no Chamamento Público serão de inteira 
responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma remuneração, 
apoio ou indenização por parte da administração pública. 
 
12.8 - Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante: 
Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância; 
Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais 
Anexo III – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos 
Dirigentes da Entidade; 
Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho; 
Anexo V – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos; 
Anexo VI – Declaração de Contrapartida (quando couber). 
Anexo VII – Modelo de Termo de Colaboração 
Anexo VIII - Referências para Colaboração 

 
 

Cabedelo/PB, 22 de abril de 2022. 
 
 

 
 

BIVAR DE SOUZA DUDA 
Secretário de Estado da Agricultura Familiar e do Desenvolvimento do Semiárido 

SEAFDS/PB 
 
 



ANEXO I - MODELO 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 
 
 
 
 

 Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e 
concorda com as disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº .........../20....... 
e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e 
legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção. 
 
 
 

Local-UF, ____ de ______________ de 20___. 
 
 
 

........................................................................................... 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



ANEXO II – MODELO 
 

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS 
 
 
 

 Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei nº 13.019, 
de 2014, c/c o art. 26, caput, inciso X, do Decreto nº 8.726, de 2016, que a [identificação da 
organização da sociedade civil – OSC]: 

 dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das 
atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 

OU 
 pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para 

o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das 
metas estabelecidas.  

OU 
 dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das 

atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem 
como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos da parceria outros bens para 
tanto. 
 
OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a 
sua situação. A presente observação deverá ser suprimida da versão final da declaração. 
 

Local-UF, ____ de ______________ de 20___. 
 
 
 
 

........................................................................................... 
 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
 

 
 
 



ANEXO III – MODELO 
 

DECLARAÇÃO DO ART. 27 DO DECRETO Nº 8.726, DE 2016, E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES 
DA ENTIDADE 

 
 
 
Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade 

civil – OSC], nos termos dos arts. 26, caput, inciso VII, e 27do Decreto nº 8.726, de 2016, 
que: 

 Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: (a) membro de Poder ou do 
Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública estadual; ou 
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea “a”. Observação: a presente vedação não 
se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades 
ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela OSC), sendo 
vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como 
dirigente e administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014); 

 
RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nome do dirigente e 
cargo que ocupa na OSC 

Carteira de identidade, órgão 
expedidor e CPF 

Endereço residencial, 
telefone e e-mail 

   

   

   

   

 
 Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou 

empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de 
órgão ou entidade da administração pública estadual celebrante, ou seu cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as 
hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; 

 
 Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: (a) membro 

de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração 
pública estadual; (b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em 
comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública estadual 
celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de 
diretrizes orçamentárias; e (c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a 
administração pública ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei 
comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e 
valores.  

 
Local-UF, ____ de ______________ de 20___. 

 
 
 

........................................................................................... 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 

 
 



ANEXO IV 
 

MODELO DE PLANO DE TRABALHO 
 

(deve ser elaborado em papel timbrado da OSC) 
(Lei Federal 13.019/2014, Seção VII, artigo 22) 

 
 
1. IDENTIFICAÇÃO DA OSC  
 
1.1 DADOS CADASTRAIS DA OSC 
 
Nome: (Nome da OSC) 
Endereço: (Endereço da OSC) 
CEP:( Código de Endereçamento Postal da OSC) 
Telefone/Fax: (Telefone de contato da OSC) 
Site/E-mail: (site e/ou e-mail de contato da OSC) 
CNPJ: (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica da OSC). 
 
1.2 REPRESENTANTE LEGAL DA OSC 
 
Nome: (Nome do Representante Legal da OSC) 
CPF:(Cadastro de Pessoa Física do Representante Legal da OSC) 
RG: (Registro Geral do Representante Legal da OSC) 
Cargo/Função: (Cargo/Função exercida pelo Representante Legal da OSC) 
E-mail: (E-mail de contato do representante legal da OSC). 
 
1.3 RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO 
 
Nome: (Nome do Responsável Técnico pelo Projeto) 
CPF: (Cadastro de Pessoa Física do Responsável Técnico pelo Projeto) 
RG: (Registro Geral do Responsável Técnico pelo Projeto) 
Cargo/Função: (Cargo/Função exercida pelo Responsável Técnico pelo Projeto) 
Formação: (Formação do Responsável Técnico pelo Projeto) 
Registro Profissional: (Número de Registro no Conselho Profissional do 
Responsável pelo Projeto) 
Telefone: (Telefone do Responsável Técnico pelo Projeto) 
E-mail: (E-mail de contato do Responsável Técnico pelo Projeto)  
 
2. APRESENTAÇÃO E HISTÓRICO DA OSC 
 
2.1. CARACTERIZAÇÃO 
(Caracterização da OSC. Como surgiu? Principais objetivos da Organização; Participação 
em Conselhos Municipais; etc) 
 
2.2. ÁREA DE ATUAÇÃO 
(descrição da área de atuação da OSC) 
 
3. OBJETO DA COLABORAÇÃO 
(finalidade da colaboração, de acordo com o edital) 



4. PÚBLICO ALVO 
(público-alvo que será atendido através da execução do objeto do termo de colaboração, 
de acordo com o edital) 
 
5. DIAGNÓSTICO E JUSTIFICATIVA 
(diagnóstico da situação que enseja a execução do objeto do termo de colaboração e 
justificativa para realização das ações previstas no plano de trabalho, evidenciando o nexo 
causal entre os objetivos e metas estabelecidos e os resultados esperados e situações a 
serem enfrentadas, de acordo com o edital) 
 
6. PRAZO PARA EXECUÇÃO 
(prazo par execução do objeto do termo de colaboração, de acordo com o edital) 
 
7.OBJETIVOS 
(objetivos a serem alcançados com a execução do objeto do termo de colaboração, de 
acordo com o edital) 
 
8. METAS DE ATENDIMENTO 
(metas quantitativas e qualitativas que devem ser alcançadas com a execução do objeto 
do termo de colaboração, de acordo com o edital) 
 
9. FORMAS DE ACESSO DO SERVIÇO 
(de que forma o público-alvo tem acesso ao serviço de acolhimento, de acordo com o 
edital) 
 
10. RESULTADOS ESPERADOS 
(resultados a serem alcançados com a execução do objeto do termo de colaboração, de 
acordo com o edital) 
 
11. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
(descrição pormenorizada dos serviços que devem ser executados para cumprimento do 
objeto do termo de colaboração, de acordo com o edital) 
 
12. METODOLOGIA 
(metodologia de trabalho que deve ser aplicada para cumprimento do objeto do termo de 
colaboração, de acordo com o edital) 
 
13. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
(indicadores e mecanismos de monitoramento e avaliação das ações previstas no plano de 
trabalho, dos objetivos e metas estabelecidos, de acordo com o edital) 
 
14. RECURSOS FÍSICOS E MATERIAIS 
 
(recursos físicos e materiais necessários para cumprimento do objeto do termo de 
colaboração, de acordo com o edital) 
 
15. RECURSOS HUMANOS 
(recursos humanos necessários para cumprimento do objeto do termo de colaboração, de 
acordo com o edital) 
 



15.1. Quadro Resumido 
 

CARGO FORMAÇÃO QTDE 
CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

CUSTO 
MENSAL 
UNITÁRIO 
COM 
ENCARGOS 

CUSTO 
MENSAL 
TOTAL 
COM 
ENCARGOS 

CUSTO 
ANUAL 
TOTAL 
COM 
ENCARGOS 

       
       
       
       
 
16. PLANO DE APLICAÇÕES DOS RECURSOS 
 
16.1. Gastos por Fonte 
 

CATEGORIA DA DESPESA ESTIMATIVA 
MENSAL 

ESTIMATIVA 
ANUAL 

FONTE DO 
RECURSO 

    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    

TOTAL ESTIMADO    
Observação: Considerar a Portaria nº 448 de 13/09/2002 (Ministério da Fazenda) com 
relação aos itens de despesa. 
 
16.2 Cronograma de Desembolso – O desembolso dos recursos financeiros. 
 

Mês Desembolso (R$) Mês Desembolso (R$) 
1º Mês  7º Mês  
2º Mês  8º Mês  
3º Mês  9º Mês  
4º Mês  10º Mês  
5º Mês  11º Mês  
6º Mês  12º Mês  

TOTAL 300.000,00 
 



ANEXO V - MODELO 
 
 

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS 
 
 
Declaro para os devidos fins, nos termos do art. 26, caput, inciso IX, do Decreto nº 

8.726, de 2016, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e seus 
dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 
2014. Nesse sentido, a citada entidade: 

 Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no 
território nacional; 

 Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 
 Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de 

órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será 
celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou 
companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria 
natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente 
informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento 
de parceria simultaneamente como dirigente e administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 
13.019, de 2014); 

 Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, 
observadas as exceções previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei nº 
13.019, de 2014; 

 Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação 
em licitação e impedimento de contratar com a administração, declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a administração pública, suspensão temporária da participação 
em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e 
entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração 
de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades de todas as esferas de governo; 

 Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; e 

 Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido 
julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por falta 
grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto 
durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem 
os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. 

 
Local-UF, ____ de ______________ de 20___. 

 
 
 

........................................................................................... 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 

 
 

 
 



ANEXO VI - MODELO 
 
 

DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA 
 
 

 Declaro, em conformidade com o Edital nº .........../20......., que a [identificação da 
organização da sociedade civil – OSC] dispõe de contrapartida, na forma de [bens e/ou 
serviços] economicamente mensuráveis, no valor total de R$ 
......................(.................................................), conforme identificados abaixo: 
 

Identificação 
do bem ou serviço 

Valor 
econômico 

Outras informações 
relevantes 

   

   

   

   

   

   

 
Local-UF, ____ de ______________ de 20___. 

 
........................................................................................... 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
 
 



 

 

 

Rodovia BR-230, S/N, Bairro Morada Nova, Cabedelo/PB, CEP: 58.109-303 
Contato: (83) 3218-9150 e-mail: agriculturafamiliar@seafds.pb.gov.br 

 

ANEXO VII 
MODELO PROPOSTO DE TERMO DE COLABORAÇÃO 

 
 

TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
 

Termo de Colaboração n° ______/2022 - SEAFDS 
 
 
 
TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
DESENVOLVIMENTO DO SEMIÁRIDO E A (____________), 
PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 
 
 
 

 
A (_____________),com sede na (___________), inscrito no CNPJ/MF nº (_______), neste ato 
representado pelo (_____________), nomeado por meio de(__________) no Diário Oficial do 
Estado em (_________), portador do registro geral nº (________) e CPF nº (_________), residente 
e domiciliado em (______); e a (nome da OSC),organização da sociedade civil, doravante 
denominada OSC, situada na (___________________), inscrita no CNPJ sob o número 
(_________), neste ato representada pelo (a) seu (sua)Presidente, o Sr. (a) ___________, 
residente e domiciliado (a)  à Rua (__________), portador (a) da Carteira de Identidade nº 
(_______), Órgão Expedidor (_____),e CPF nº (_____), 
 
RESOLVEM celebrar o presente Termo de Colaboração, decorrente do Edital de Chamamento 
Público n. (_________), em observância às disposições da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, 
do Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente Termo de Colaboração é a concessão de apoio da administração pública 
estadual a produção, distribuição e plantio de 300.000 (trezentas mil) de mudas nativas da 
caatinga e mudas forrageiras, em dinâmicas das Organizações de Agricultura Familiar no 
Semiárido Paraibano, visando a consecução de finalidade de interesse público e recíproco que 
envolve a transferência de recursos financeiros à Organização da Sociedade Civil (OSC), 
conforme especificações estabelecidas no plano de trabalho. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO:  
2.1. A OSC, para atender a finalidade do presente Termo de TERMO DE COLABORAÇÃO, cumprirá 
o disposto na Proposta de trabalho e Plano de trabalho.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS:  
3. Para a execução do objeto previsto neste Termo de Colaboração, serão disponibilizados 
recursos pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - SEAFDS no valor total de R$ 300.000,00 (trezentos mil 
reais), conforme cronograma de desembolso constante do plano de trabalho.  
 
3.1. O valor para execução do TERMO DE COLABORAÇÃO durante o primeiro ano está abarcado 
pelas seguintes Reservas funcional programática: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

mailto:agriculturafamiliar@seafds.pb.gov.br
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3.2. Os valores para a execução dos demais períodos serão integralizados à medida que forem 
publicados os Quadros de Detalhamentos de Despesas – QDDs de cada ano.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS:  
4. A liberação do recurso financeiro se dará de acordo com o seguinte cronograma de 
desembolso: 
 

Mês/Ano Valor (R$) 

Junho/2022 75.000,00 

Agosto/2022 75.000,00 

Outubro/2022 75.000,00 

Dezembro/2022 75.000,00 

 
4.1. As parcelas dos recursos ficarão retidas até o saneamento das impropriedades ou 
irregularidades detectadas nos seguintes casos:  
I. quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida;  
II. quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
OSC em relação a obrigações estabelecidas no Termo de Colaboração;  
III. quando a OSC deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas 
pela Administração Pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo.  
 
4.2. A verificação das hipóteses de retenção previstas no Item 4.1 ocorrerá por meio de ações de 
monitoramento e avaliação, incluindo:  
I. a verificação da existência de denúncias aceitas;  
II. a análise das prestações de contas anuais; e  
III. as medidas adotadas para atender a eventuais recomendações existentes dos órgãos de 
controle interno e externo;  
 
4.3. Conforme disposto no inciso II do caput do art. 48 da Lei nº. 13.019, de 2014, o atraso 
injustificado no cumprimento de metas pactuadas no plano de trabalho configura 
inadimplemento de obrigação estabelecida no Termo de Colaboração, nos termos do Item 4.1, 
inciso II, desta Cláusula.  
 
CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA  
5. O prazo de vigência do presente TERMO DE COLABORAÇÃO será até o dia 31/12/2022 a partir 
da data da assinatura do presente instrumento, podendo ser renovado, alterado ou 
complementado por Termos Aditivos, livremente pactuados entre as partes, formulados, no 
mínimo, 30 (trinta) dias antes do término de sua vigência, observada a legislação em vigor e a 
conveniência dos partícipes.  
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES  
6. O presente Termo de Colaboração deverá ser executado fielmente pelas Partes, de acordo 
com as cláusulas pactuadas e as normas aplicáveis, respondendo cada uma pelas consequências 
de sua inexecução ou execução parcial, sendo vedado à OSC utilizar recursos para finalidade 
alheia ao objeto da parceria.  
 
§ 1º. DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - SEAFDS:  
6.1. A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA obriga-se a:  
a) Proporcionar todas as condições para que a OSC possa desempenhar seus serviços de acordo 
com as determinações do TERMO DE COLABORAÇÃO, da Proposta e do Plano de Trabalho;  
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b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela OSC, de acordo com as cláusulas 
do TERMO DE COLABORAÇÃO e o Plano de Trabalho;  
c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis;  
d) Notificar a OSC por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços fixando prazo para a sua correção;  
e) Repassar a OSC o valor resultante da prestação do serviço, na forma do TERMO DE 
COLABORAÇÃO;  
f) Prorrogar "de ofício" a vigência do instrumento antes do seu término, quando der causa a 
atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado;  
g) Conservar a autoridade normativa e exercer controle e fiscalização sobre a execução do 
objeto, bem como de assumir ou transferir a responsabilidade pela mesma, no caso de 
paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade;  
h) Assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de 
trabalho, no caso de paralisação e inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade 
civil, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o 
que foi executado pela OSC até o momento em que a Administração Pública assumir essas 
responsabilidades, nos termos do art. 62, II, da Lei nº 13.019, de 2014;  
i) Aplicar as sanções previstas na legislação, proceder às ações administrativas necessárias à 
exigência da restituição dos recursos transferidos e instaurar Tomada de Contas Especial, quando 
for o caso.  
 
§ 2ª. DAS OBRIGAÇÕES DA OSC:  
6.2. A OSC obriga-se a:  
a) Executar os serviços conforme especificações do Plano de Trabalho e da sua proposta de 
trabalho, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento do TERMO DE COLABORAÇÃO;  
b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os serviços efetuados em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério 
da Administração;  
c) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados 
pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa 
ou culposamente, ao Estado da Paraíba ou a terceiros;  
d) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;  
e) Apresentar à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 
que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente 
identificados;  
f) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdências, tributárias e as 
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 
Administração;  
g) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;  
h) Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 
dos serviços;  
i) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  
j) Manter durante toda a vigência do TERMO DE COLABORAÇÃO, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;  
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l) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Plano de Trabalho ou na minuta do TERMO DE COLABORAÇÃO;  
m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento ao objeto do TERMO DE COLABORAÇÃO, exceto quando ocorrer algum dos eventos;  
n) Afixar em local visível, placa indicativa, fornecida ou indicada pelo órgão ou entidade 
transferidora do TERMO DE COLABORAÇÃO, em local visível da execução da obra ou de execução 
do serviço objeto do TERMO DE COLABORAÇÃO, indicando a fonte e o valor dos recursos 
aplicados;  
o) Permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades pública, bem como dos órgãos 
de controle, aos documentos e registros contábeis das empresas contratadas;  
p) Manter e movimentar os recursos na conta bancária específica do TERMO DE COLABORAÇÃO;  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXTINÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO  
7. O presente Termo de Colaboração poderá ser:  
I - extinto por decurso de prazo;  
II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;  
III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de 
autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou  
IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de 
autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes 
hipóteses:  

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;  
b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou 
metas pactuadas (art. 61, §4º, inciso II, do Decreto nº 8.726, de 2016);  
c) omissão no dever de prestação de contas anual, nas parcerias com vigência superior a um 
ano, sem prejuízo do disposto no §2º do art. 70 da Lei nº 13.019, de 2014;  
d) violação da legislação aplicável;  
e) cometimento de falhas reiteradas na execução;  
f) malversação de recursos públicos;  
g) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;  
h) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;  
i) descumprimento das condições que caracterizam a parceira privada como OSC (art. 2º, 
inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014);  
j) paralisação da execução da parceria, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração Pública;  
k) quando os recursos depositados em conta corrente específica não forem utilizados no 
prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, salvo se houver execução parcial do objeto 
e desde que previamente justificado pelo gestor da parceria e autorizado pelo Secretário de 
Estado ou pelo dirigente máximo da entidade da Administração Pública Estadual, conforme 
previsto nos §§ 3º e 4º do art. 34 do Decreto nº 8.726, de 2016; e  
l) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.  

 
7.1. A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, 
ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que 
participaram voluntariamente da avença.  
7.2. Em caso de denúncia ou rescisão unilateral por parte da Administração Pública, que não 
decorra de culpa, dolo ou má gestão da OSC, o Poder Público ressarcirá a parceira privada dos 
danos emergentes comprovados que houver sofrido. 
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7.3. Em caso de denúncia ou rescisão unilateral por culpa, dolo ou má gestão por parte da OSC, 
devidamente comprovada, a organização da sociedade civil não terá direito a qualquer 
indenização.  
7.4. Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) 
dias da abertura de vista do processo.  
7.5. Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário, deverá ser 
instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam 
devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública.  
7.6. Outras situações relativas à extinção da parceria não previstas na legislação aplicável ou 
neste instrumento poderão ser reguladas em Termo de Encerramento da Parceria a ser 
negociado entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato.  
 
CLÁUSULA OITAVA: DA NOVAÇÃO  
8. Qualquer tolerância das partes relativamente ao cumprimento das obrigações aqui assumidas 
não importará em novação ou alteração, tácita ou expressa, nem caracterizará renúncia de 
qualquer direito. Qualquer alteração do presente TERMO DE COLABORAÇÃO somente terá 
eficácia se efetuada por escrito e assinada pelas partes.  
 
CLÁUSULA NONA: DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS  
9. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste Termo de Colaboração, a OSC 
deverá restituir os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas 
obtidas das aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob 
pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela 
autoridade competente da Administração Pública.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DOS BENS REMANESCENTES  
10. Os bens patrimoniais adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com recursos 
repassados pela Administração Pública são da titularidade da OSC e ficarão afetados ao objeto 
da presente parceria durante o prazo de sua duração, sendo considerados bens remanescentes 
ao seu término, dispensada a celebração de instrumento específico para esta finalidade.  
10.1. Os bens patrimoniais de que trata o caput deverão ser gravados com cláusula de 
inalienabilidade enquanto viger a parceria, sendo que, na hipótese de extinção da OSC durante a 
vigência do presente instrumento, a propriedade de tais bens será transferida à Administração 
Pública. A presente cláusula formaliza a promessa de transferência da propriedade de que trata 
o §5º do art. 35 da Lei nº 13.019, de 2014.  
10.2. Quando da extinção da parceria, os bens remanescentes permanecerão na propriedade da 
OSC, na medida em que os bens serão úteis à continuidade da execução de ações de interesse 
social pela organização.  
10.3. Caso a prestação de contas final seja rejeitada, a titularidade dos bens remanescentes 
permanecerá com a OSC, observados os seguintes procedimentos:  
I. não será exigido ressarcimento do valor relativo ao bem adquirido quando a motivação da 
rejeição não estiver relacionada ao seu uso ou aquisição; ou  
II. o valor pelo qual o bem remanescente foi adquirido deverá ser computado no cálculo do dano 
ao erário a ser ressarcido, quando a motivação da rejeição estiver relacionada ao seu uso ou 
aquisição. 
10.4. Na hipótese de dissolução da OSC durante a vigência da parceria, o valor pelo qual os bens 
remanescentes foram adquiridos deverá ser computado no cálculo do valor a ser ressarcido.  
10.5. A OSC poderá realizar doação dos bens remanescentes a terceiros, inclusive beneficiários 
da política pública objeto da parceria, desde que demonstrada sua utilidade para realização ou 
continuidade de ações de interesse social.  
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10.6. Os bens remanescentes poderão ter sua propriedade revertida para o órgão ou entidade 
pública federal, a critério da Administração Pública, se ao término da parceria ficar constatado 
que a OSC não terá condições de dar continuidade à execução de ações de interesse social e a 
transferência da propriedade for necessária para assegurar a continuidade do objeto pactuado, 
seja por meio da celebração de nova parceria, seja pela execução direta do objeto pela 
Administração Pública Federal.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA PRESTAÇÃO DE CONTAS  
11. A prestação de contas final deve ser feita pela OSC, sendo referente aos pagamentos 
efetuados, abrangendo todo o período da vigência do TERMO DE COLABORAÇÃO será apresentada 
em até 30 (trinta) dias à SEAFDS, após o vencimento do prazo de execução de cada ano e será 
composta, além dos documentos e informações apresentadas, do seguinte:  
I Ofício encaminhando a prestação de contas, mencionando o número do Convênio e o valor dos 
recursos recebidos;  
II Relatório de Execução Físico-Financeira;  
III Demonstrativo da Execução da Receita e da Despesa, evidenciando os recursos recebidos em 
transferências, a contrapartida, os rendimentos auferidos da aplicação dos recursos no mercado 
financeiro, quando for o caso e os saldos;  
IV Relação de todos os pagamentos apresentados;  
V Relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso;  
VI Relação de treinados ou capacitados, quando for o caso;  
VII Relação dos serviços prestados, quando for o caso;  
VIII Demonstrativo de Conciliação dos Saldos Bancários com a apresentação do respectivo extrato 
da conta bancária específica do período de vigência do convênio;  
IX Demonstrativo dos rendimentos da aplicação Financeira;  
X Declaração do setor contábil do órgão ou entidade, quanto à idoneidade da documentação 
apresentada;  
XI Extratos bancários da conta bancária específica do convênio mês a mês; Apresentar os 
extratos bancários desde a data do crédito efetuado pelo até a data da Prestação de Contas;  
XII Extrato das aplicações no mercado financeiro, mês a mês;  
XIII Comprovante dos depósitos realizados referentes às despesas bancárias;  
XIV Notas Fiscais, que não poderão conter rasuras ou emendas e deverão corresponder apenas as 
despesas feitas dentro do período de vigência do convênio;  
XV Aposição nas Notas Fiscais do carimbo com os dizeres: RECURSO DA SEAFDS TERMO DE 
COLABORAÇÃO N°. ______/______;  
XVI Comprovação de que os materiais/serviços foram recebidos/executados (atesto nas notas 
fiscais/declaração de recebimento);  
XVII Cópia dos cheques assinados pelos responsáveis ou ordem bancária e respectivos recibos 
emitidos pelo fornecedor; 
XVIII Comprovante do recolhimento dos recursos não utilizados, quando houver, à conta indicada 
pela SEAFDS/PB;  
XIX Em caso de “Obra e Reforma” ou “Aquisição de Equipamento Permanente” é necessário a 
inclusão de registro fotográfico;  
XX Cópia do Termo de Aceitação Definitivo da Obra, quando for o caso.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS ALTERAÇÕES  
12. Este Termo de Colaboração poderá ser modificado, em suas cláusulas e condições, exceto 
quanto ao seu objeto, com as devidas justificativas, mediante termo aditivo ou por certidão de 
apostilamento, devendo o respectivo pedido ser apresentado em até 30 (trinta) dias antes do seu 
término, observado o disposto nos Arts. 57 da Lei nº 13.019, de 2014, e 43 do Decreto nº 8.726, 
de 2016.  
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12.1. Os ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o plano de trabalho, desde 
que submetidos pela OSC e aprovados previamente pela autoridade competente.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13. Quando a execução da parceria estiver em desacordo com o plano de trabalho e com as 
normas da Lei nº 13.019, de 2004, do Decreto nº 8.726, de 2016, e da legislação específica, a 
Administração Pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à OSC as seguintes sanções:  
I - advertência;  
II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades da Administração Pública federal, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; e  
III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o órgão 
público, que será concedida sempre que a OSC ressarcir a Administração Pública estadual pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 2 (dois) anos da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade.  
13.1 . A sanção de advertência tem caráter preventivo e será aplicada quando verificadas 
impropriedades praticadas pela OSC no âmbito da parceria que não justifiquem a aplicação de 
penalidade mais grave.  
13.2. A sanção de suspensão temporária será aplicada nos casos em que forem verificadas 
irregularidades na celebração, execução ou prestação de contas da parceria e não se justificar a 
imposição da penalidade mais grave, considerando-se a natureza e a gravidade da infração 
cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os 
danos que dela provieram para a Administração Pública federal.  
13.3. É facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de abertura 
de vista dos autos processuais.  
13.4. A aplicação das sanções de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade é de 
competência exclusiva do Secretário de Estado.  
13.5. Da decisão administrativa que aplicar as sanções previstas nesta Cláusula caberá recurso 
administrativo, no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de ciência da decisão. No caso da 
competência exclusiva do Ministro de Estado prevista no Item anterior, o recurso cabível é o 
pedido de reconsideração. 
13.6. Na hipótese de aplicação de sanção de suspensão temporária ou de declaração de 
inidoneidade, a OSC deverá ser inscrita, cumulativamente, como inadimplente no Siafi e no 
CADIN, enquanto perdurarem os efeitos da punição ou até que seja promovida a reabilitação.  
13.7. Prescrevem no prazo de 5 (cinco) anos as ações punitivas da Administração Pública 
estadual destinadas a aplicar as sanções previstas nesta Cláusula, contado da data de 
apresentação da prestação de contas ou do fim do prazo de 90 (noventa) dias a partir do término 
da vigência da parceria, no caso de omissão no dever de prestar contas. A prescrição será 
interrompida com a edição de ato administrativo destinado à apuração da infração.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO  
14. As partes praticarão, reciprocamente, os atos necessários à efetiva execução das presentes 
disposições por intermédio de seus representantes legais ou de pessoa regularmente designada.  
14.1. A fiscalização, acompanhamento e gestão do TERMO DE COLABORAÇÃO ficarão a cargo do 
gestor XXXXX nomeado através da Portaria nº XXXX, publicada no DOE/PB em XXXXXXX.  
14.2. Fica garantido o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas e dos órgãos 
de Controle Externo e Interno do Poder Executivo Estadual, a qualquer tempo e lugar, a todos os 
atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o instrumento pactuado, quando em 
missão de fiscalização, inspeção, diligência ou auditoria;  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DOS CASOS OMISSOS  
15. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela OSC e ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO FORO:  
16. Fica eleito o foro da Comarca de João Pessoa-PB, como competente para dirimir quaisquer 
questões provenientes deste TERMO DE COLABORAÇÃO, com renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
 
Por assim estarem de acordo, firmam as partes este instrumento em 03 (três) vias de igual teor, 
na presença de 02 (duas) testemunhas.  
 
 
Cabedelo/PB, ______de _____________ de 2022. 
 
 
 

 
 
 
 

__________________________________ 
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BIVAR DE SOUZA DUDA Nome 
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Este manual reúne os conhecimentos de quatro anos do trabalho 
desenvolvido pela Associação Caatinga e seus parceiros na produção de 
sementes e mudas nativas da caatinga, e seu respectivo plantio. A metodologia 
apresentada no manual foi desenvolvida a partir da execução de projetos como 
50.000 Carnaúbas que possibilitou a implantação da estrutura de produção de 
mudas na Reserva Natural Serra das Almas, mantida pela Associação Caatinga. 
Essa produção de mudas nativas contou com o apoio do Centro de Ciências 
Agrárias da Universidade Federal do Ceará e as mudas foram utilizadas em ações 
de plantio em diversos municípios do Ceará. O projeto Águas do Sertão 
representou a primeira experiência da instituição na recuperação de áreas 
degradadas na bacia do rio Poti em Crateús/CE. O projeto de manejo Florestal e 
Silvicultura Sustentável, implantado em General Sampaio/CE, promoveu a 
disseminação da metodologia de produção de mudas nativas, a implantação de 
uma unidade demonstrativa de silvicultura e uma unidade experimental de 
reflorestamento em parceria com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Rural e Meio Ambiente e as comunidades locais. Essas experiências contribuíram 
diretamente para o aperfeiçoamento da metodologia apresentada e também 
nortearam o direcionamento de ações futuras da instituição na área da 
recuperação de áreas degradadas. 

O objetivo deste manual foi de sistematizar a experiência adquirida e 
metodologia desenvolvida para promover a disseminação ampla deste 
conhecimento e, assim, contribuir na recuperação e conservação da caatinga 
através da produção e plantio de mudas nativas.

Atualmente a Associação Caatinga está empenhada na identificação de 
metodologias que sejam efetivas para a restauração florestal na caatinga e que 
também incluam a redução de custos e a ampliação do êxito destes processos. A 
instituição busca assim complementar suas estratégias de conservação voltadas 
a criação e gestão de áreas protegidas. O custo da restauração florestal de uma 
área ainda é, pelo menos, 30 vezes mais alto na Caatinga que o custo para 
proteger uma área preservada do mesmo tamanho. A caatinga precisa ser 
protegida onde ela ainda existe, pois são essas matas que asseguram a 
manutenção de serviços ambientais que a sociedade tanto precisa (água, 
polinização, combate a degradação do solo entre outros). Além disso precisamos 
recuperar áreas onde a caatinga já desapareceu para que no futuro tenhamos 
áreas verdes ao invés de áreas desertificadas. 

Fortaleza, 30 de junho de 2011
Rodrigo Castro

Secretário Executivo
Associação Caatinga
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Cobrindo originalmente uma área de 826.411 km² aproximados, 
ocupando 70% da região nordeste e 10% do território nacional, a caatinga, um 
bioma exclusivamente brasileiro, possui rica biodiversidade e espécies 
exclusivas. Somente da flora, apresenta 1981 espécies vegetais registradas, 
sendo 318 espécies endêmicas, ou seja, que não são encontradas em nenhuma 
outra parte do Planeta.
A caatinga é caracterizada por plantas adaptadas a escassez de água e por uma 
diversidade de paisagens que mudam de forma ao longo do ano devido ao caráter 
sazonal das chuvas e a condição de semiaridez deste bioma, onde a maior parte 
das plantas perde suas folhas no período seco, tendo sua renovação logo no início 
das chuvas.

A caatinga, que na língua indígena significa Mata Branca, é um bioma 
extremamente frágil, que sofre forte pressão do desmatamento, segundo o 
relatório de monitoramento do desmatamento da caatinga do Ministério do Meio 
Ambiente de 2011, até o ano de 2009 já foram suprimidas 45,62% da vegetação 
da caatinga e isso tem levado o bioma ao longo dos anos a um rápido processo de 
desertificação. No Estado do Ceará 10% das suas áreas já se encontram em 
estágio avançado de desertificação. Além do desmatamento os principais fatores 
responsáveis por este processo são: exploração irracional das espécies que 
possuem características madeireiras, as queimadas desordenadas, a exploração 
de lenha para carvão, a erosão e a salinização dos solos que impedem o 
desenvolvimento e estabelecimento de uma nova floresta. 

Vegetação da caatinga no período seco 
(acima) e no período chuvoso (abaixo).
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Associado à degradação ambiental, o uso irracional de essências 
florestais nativas com fins farmacêuticos, industriais e medicinais, através da 
exploração das folhas, cascas, raízes e frutos, pode levar ao desaparecimento 
destas espécies. Na caatinga, as espécies aroeira (Myracrodruon urundeuva), 
braúna (Schinopsis brasiliensis), jacarandá (Jacaranda rugosa), cumaru 
(Amburana cearensis) e ipê amarelo (Tabebuia selachidentata) já integram a lista 
de espécies ameaçadas de extinção.

Contudo, são necessários meios rápidos e eficazes para a reversão dos 
efeitos negativos causados pela ação do homem. Desta forma, algumas medidas 
que podem permitir a recuperação deste bioma, são: criação de áreas protegidas 
(unidades de conservação), promoção de práticas conservacionistas de manejo 
das florestas e do solo, ações de reestruturação do ambiente afetado, produção 
de mudas nativas para o reflorestamento de áreas desmatadas para a 
recomposição da vegetação e a reintrodução da fauna nativa. No entanto, o 
conhecimento sobre a produção de mudas de espécies nativas da caatinga ainda 
é incipiente e escasso e esse conhecimento é de fundamental importância para a 
recuperação de áreas degradadas no bioma. É preciso entender o 
comportamento de cada espécie, verificando suas exigências para a produção de 
mudas e definindo o melhor momento e local para reintroduzi-las no ambiente.  

Na produção de mudas, a semente ainda é o principal meio de 
propagação das espécies e marca o início do processo de geração de plantas que 
poderão recompor uma área anteriormente perturbada. Como cada espécie tem 
sua especificidade, é preciso obter informações sobre as sementes e as plantas 
de cada espécie que se deseja produzir.

Este manual objetiva disseminar algumas informações básicas, porém 
importantes, sobre 20 espécies nativas do bioma caatinga e o passo-a-passo para 
a produção de sementes e mudas de espécies nativas florestais da caatinga.
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O primeiro passo para a produção de sementes e mudas com qualidade, 
consiste em conhecer e entender as particularidades de cada espécie que será 
produzida. Neste sentido, se faz necessário uma série de conhecimentos básicos 
por parte do produtor, que vão desde a colheita e armazenamento até a saída das 
mudas para o local definitivo. Também é necessário entender a maneira como a 
espécie se comporta no campo e o tratamento pré-germinativo pelo qual as 
sementes serão submetidas para superar a dormência ou acelerar a germinação. 
Outro fator importante é quanto ao crescimento das plantas no campo, pois se 
verifica que espécies de crescimento rápido devem ser as primeiras a serem 
plantadas, pois tem maior necessidade de luz, já as espécies de crescimento lento 
exigem uma taxa de sombreamento que favorece o seu desenvolvimento, assim 
como o estabelecimento das mudas no local definitivo. A escolha das espécies 
que serão produzidas deve estar intimamente ligada à finalidade da produção, 
pois a escolha das mesmas é diferenciada quando se leva em consideração a 
produção e plantio na arborização urbana e em programas de restauração 
florestal. Com o objetivo de auxiliar na identificação e escolha das espécies para o 
plantio de mudas em diferentes locais são apresentadas, neste manual, as 
características gerais para 20 espécies nativas da caatinga. As principais 
informações concernem quanto aos tratamentos pré-germinativos e as taxas de 
germinação e o uso em programas de reflorestamento, apresentados também na 
tabela resumo 03.
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Planta adulta de angico Detalhe da folha e folíolos

SementesFrutos do angico
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Nomes populares: angico, angico-branco, angico-vermelho, angico-fava

Nome científico: Anadenathera colubrina (Vell.) Brenan var. cebil (Griseb.) 
Altshul

Sinônimos: Acacia cebil Griseb. Anadenanthera macrocarpa (Benth.) Brenan, 
Piptadenia macrocarpa Benth. 

Família: Leguminosae (Mimosoideae)

Características gerais: Esta espécie abrange uma vasta região ocorrendo em 
todos os estados do Nordeste, na Mata Atlântica, no Cerrado, no Pantanal 
Matogrossense, além de outros países como Argentina, Peru e Paraguai. É uma 
planta arbórea decídua apresentando galhos bastante dispersos melhorando a 
distribuição da luz no interior de sua copa deixando passar bastante luz em seu 
interior. Os frutos abrem naturalmente (deiscência) disseminando as sementes de 
coloração escura e de formato achatado. Quanto à utilidade esta espécie 
apresenta múltiplos usos sendo a madeira utilizada na construção civil e na 
carpintaria. É muito utilizada para produção de carvão vegetal e as folhas 
constituem uma ótima forragem para ovinos e bovinos. Na medicina popular a 
casca através da infusão, xarope, maceração e tintura funcionam como 
adstringentes e peitorais.

Coleta e armazenamento das sementes: As sementes de angico apresentam 
baixa viabilidade, devendo ser coletadas logo após a abertura dos frutos e o 
armazenamento realizado em embalagens impermeáveis, como sacos plásticos, 
sacos de alumínio, recipientes de vidro entre outros.

Tratamento pré-germinativo: As sementes não exigem tratamento, 
apresentando germinação rápida associada a altas taxas germinativas.

Taxa de germinação das sementes: 93%, iniciando cinco dias após a 
semeadura e com duração de apenas 02 dias entre o início e o fim da germinação.

Irrigação das mudas: Esta espécie mostra-se exigente quanto a irrigação, 
devendo ser irrigada duas vezes ao dia, sendo uma vez pela manhã e outra ao 
final da tarde.

Uso em programas de reflorestamento: Estudos recentes indicam que esta 
espécie é considerada de sucessão secundária, adaptando-se bem em áreas 
onde já ocorre uma vegetação estabelecida. Na arborização urbana as flores 
apresentam uma exuberância que qualifica esta espécie a ser utilizada em 
parques, praças e jardins.
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Planta adulta de aroeira Detalhe da folha e folíolos

Fruto-semente
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Nomes populares: aroeira, aroeira-do-sertão ou urundeúva

Nome científico: Myracrodruon urundeuva Allemão

Sinônimos: Astronium juglandifolium Griseb., Astronium urundeuva (Fr.All.) 
Engl.

Família: Anacardiaceae

Características gerais: Ocorre desde as áreas de caatinga no Ceará até os 
Estados do Paraná e Mato Grosso do Sul. A aroeira pode atingir até 30 m de altura 
dependendo da região de ocorrência da espécie. As folhas apresentam tamanho 
médio e exalam um odor de terebintina (o mesmo cheiro das folhas de mangueira 
e cajueiro). Na produção de mudas, devido a difícil extração das sementes, 
realiza-se a semeadura dos frutos, não havendo nenhum empecilho à 
germinação. Esta planta é utilizada na medicina popular para o tratamento de 
sinais e sintomas indicativos de infecções fúngicas. O chá da casca pode ser 
utilizado no tratamento de doenças respiratórias e urinárias e a árvore pela 
exuberância da copa e pela ausência de espinhos é indicada para arborização em 
geral. 

Coleta e armazenamento das sementes: A coleta das sementes é dificultada 
pela presença de partes aladas dispersando as sementes a longas distâncias. As 
sementes desta espécie apresentam baixa viabilidade, devendo ser coletadas na 
planta matriz e o armazenamento realizado em embalagens impermeáveis, como 
sacos plásticos, sacos de alumínio, recipientes de vidro entre outros.

Tratamento pré-germinativo: Sementes com ausência de dormência fisiológica 
e tegumentar não sendo necessária a aplicação de tratamentos para superação 
de dormência.

Taxa de germinação das sementes: 82 %, iniciando 05 dias após a semeadura 
com duração de 08 dias entre o início e o fim da germinação.
Irrigação das mudas: Esta espécie mostra-se exigente quanto a irrigação, 
devendo ser irrigada duas vezes ao dia, sendo uma vez pela manhã e outra ao 
final da tarde.

Uso em programas de reflorestamento: Apresenta crescimento satisfatório 
quando produzidas em viveiro e tem grande resistência na fase de 
estabelecimento no campo, sendo indicado o plantio em áreas abertas na primeira 
fase do reflorestamento ou em programas de enriquecimento da vegetação.
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Planta adulta da carnaúba Detalhe da folha e folíolos

Sementes intactas (à esquerda) e 40 dias após a embebição em água (à direita)
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Nomes populares: carnaúba, carnaíva, carandaúba

Nome científico: Copernicia prunifera (Miller) H. E. Moore.

Sinônimos: Copernicia cerifera (Arruda) Mart., Arrudaria cerifera (Arruda) 
Macedo.

Família: Arecaceae

Características gerais: Pode ser encontrada em todo o nordeste brasileiro e no 
Ceará, onde a espécie é considerada árvore símbolo do estado. Ocorre em 
diversas áreas, principalmente em vales, rios e áreas alagadas. A carnaúba é um 
palmeira que chega a atingir até 15 m de altura. As folhas são longas (0,60 - 1,0 m) 
com coloração verde-clara. As flores são pequenas de cor creme e distribuídas em 
uma inflorescência longa (3,0 - 4,0 m). Os frutos são carnosos e pretos quando 
maduros. Da carnaúba podem ser utilizadas todas as partes da planta, por isso 
também é denominada “Árvore da Vida”. A espécie apresenta uma multiplicidade 
de usos, e a cera é empregada nas indústrias polidora, de informática, alimentícia, 
farmacêutica e de cosméticos. Ela está presente na composição de bombons, 
escovas de dente, microchips e peças de computador. A carnaúba tem ótimo 
aspecto paisagístico podendo ser plantada em parques, jardins e avenidas.  

Coleta e armazenamento de sementes: A coleta pode ser realizada na própria 
árvore ou através de catação no chão. As sementes de carnaúba não devem ser 
armazenadas por período maior que um ano.

Beneficiamento e tratamento pré-germinativo: Retira-se a casca (exocarpo e 
mesocarpo) de frutos secos através do esfregaço sobre uma superfície rugosa 
com uma “desempenadeira” de pedreiro, efetuando a eliminação das sementes 
atacadas por insetos. Em seguida, as sementes devem ser imersas em água, em 
temperatura ambiente, por 10 dias até o crescimento visível do pecíolo 
cotiledonar, procedendo-se a troca diária da água; e deve-se fazer a semeadura 
direta em saco de polietileno. 

Taxa de germinação das sementes: 80% iniciando 15 dias após a semeadura.

Irrigação das mudas: O plantio de mudas de carnaúba deve ser realizado 
quando as mudas atingem idade superior a 06 meses. Portanto, a irrigação deve 
ser realizada duas vezes ao dia nos primeiros 03 meses e uma vez ao dia nos 
próximos meses em que a muda estiver no viveiro.

Uso em programas de reflorestamento: O uso extrativista indiscriminado desta 
espécie tem devastado os carnaubais, sendo importante o desenvolvimento de 
programas de produção de mudas de carnaúba e incentivo ao reflorestamento de 
áreas anteriormente ocupadas por estes carnaubais. Trata-se de planta de grande 
importância no reflorestamento associado à recuperação de corpos hídricos. 17



Planta adulta de catanduva

Inflorescência Sementes
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Nomes populares: Catanduva, angico-de-bezerra ou ramo-de-bezerro.

Nome científico: Piptadenia moniliformis Benth.

Sinônimos: Acacia thibaudinana DC., Sophora obliqua Pers.

Família: Leguminosae (Mimosoideae)

Características gerais: A catanduva é uma planta que atinge até 9m de altura 
ocorrendo nos Estados do Maranhão, Ceará, Piauí até o Estado do Rio de Janeiro. 
A espécie apresenta folhas que podem ser utilizadas na alimentação animal e as 
flores de cor branco-esverdeada apresentam potencial melífero. Os frutos abrem 
para a dispersão das sementes, facilitando o ataque de insetos. Segundo Lorenzi 
(2002) esta espécie apresenta rápido crescimento podendo ser indicada para 
composição de reflorestamento com fins preservacionistas. No entanto, estudos 
têm mostrado uma deficiência no crescimento de mudas desta espécie em viveiro. 
Quanto ao uso apresenta madeira de boa qualidade podendo ser empregada na 
construção civil, muito utilizada também na produção de lenha e carvão.

Coleta e armazenamento de sementes: Devido à coloração da semente, há 
dificuldade de realizar catação sobre o solo, devendo, portanto, ser coletada na 
própria planta matriz logo no início da abertura dos frutos. As sementes podem ser 
armazenadas em embalagens semipermeáveis como sacos de polietileno, papel 
multifaces, entre outros.

Tratamento pré-germinativo: Para a produção em pequena escala recomenda-
se a escarificação mecânica em lixa número100. Já para a produção de mudas em 
grande escala recomenda-se a imersão das sementes em ácido sulfúrico (H  SO   
– 98%) por dez minutos. (ver página 61) 

Taxa de germinação das sementes: 88%, iniciando 05 dias após a semeadura e 
com duração de 16 dias entre o início e o fim da germinação.

Irrigação das mudas: Devem ser irrigadas duas vezes ao dia, sendo uma vez 
pela manhã e outra ao final da tarde.

Uso em programas de reflorestamento: Os estudos sobre o uso desta espécie 
são incipientes e escassos, sendo indicado, portanto, o uso de mudas mais 
desenvolvidas, com altura maior que um metro. 
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Planta jovem da catingueira Detalhe da folha e folíolos

SementesFrutos
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Nomes populares: catingueira, catinga-de-porco, catingueira-das-folhas-largas

Nome científico: Caesalpinia pyramidalis Tul.

Sinônimos: Caesalpinia gardneriana Benth.,

Família: Leguminosae (Caesalpinoideae) 

Características gerais: Planta característica da caatinga, ocorrendo 
principalmente nos Estados do Ceará, Piauí, Rio Grande do Norte, Paraíba, 
Pernambuco, Alagoas, Sergipe e Bahia. É uma espécie de porte pequeno (4 – 12 
m de altura) que perde rapidamente as folhas na estação seca e aparecendo 
novamente logo no início do período chuvoso. Por apresentar folhas em período 
anterior às outras espécies, as mesmas são intensamente atacadas por animais 
(bovinos e caprinos) o que pode comprometer o seu desenvolvimento. As flores 
são pequenas e amareladas originando vagens que se abrem para a 
disseminação das sementes (5-11 sementes/vagem). Estas são achatadas e de 
cor castanho claro. Esta planta é utilizada na produção de estacas, mourões, 
lenha e carvão. Na medicina popular o chá da casca é usado para o combate da 
hepatite e anemia.

Coleta e armazenamento de sementes: As sementes devem ser coletadas na 
planta ou através de catação sobre o solo. O armazenamento pode ser realizado 
em embalagens semipermeáveis. 

Tratamento pré-germinativo: Escarificação mecânica em lixa número 100. (ver 
página 61)

Taxa de germinação das sementes: 92%, se respeitadas as regras de coleta, 
beneficiamento e tratamento pré-germinativo.

Irrigação das mudas: Devem ser irrigadas duas vezes ao dia, sendo uma vez 
pela manhã e outra ao final da tarde.

Uso em programas de reflorestamento: A catingueira adapta-se a diferentes 
condições ambientais sendo recomendada em plantios mistos e em diversos 
estágios da recuperação de áreas degradadas. Por ser utilizada na alimentação 
animal, é indicado o plantio de mudas em sistemas agrossilvipastoris.
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Planta adulta da copaíba Detalhe da folha e folíolos

SementesFrutos
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Nomes populares: copaíba, pau-de-óleo, podói, óleo-vermelho

Nome científico: Copaifera langsdorffii Desf.

Família: Leguminosae (Caesalpinoideae)

Características gerais: Ocorrendo em quase todo Brasil, e no Ceará, nas 
caatingas do sul do estado, na Serra do Araripe e na Serra da Ibiapaba, a copaíba, 
caracteriza-se por ser uma planta arbórea de porte médio de 10-15 m de altura. As 
folhas são rígidas e de tamanho médio e as flores de coloração branca e com 
potencial melífero. Os frutos abrem e expõe a semente aderida a uma mucilagem, 
que faz com a disseminação ocorra à longas distâncias através dos pássaros e 
animais silvestres. Existem diversas espécies de copaíba distribuídas em todo o 
país, quase todas com as mesmas propriedades, sendo a madeira utilizada na 
construção civil, na confecção de móveis, cabos de ferramentas e de vassouras. 
O óleo extraído do cerne da planta é um poderoso cicatrizante de úlceras e feridas. 
Os índios a utilizam no corte do umbigo dos recém-nascidos para evitar infecções 
tetânicas. 

Coleta e armazenamento das sementes: Geralmente, a semente fica aderida 
ao fruto que não desprende da planta matriz, neste caso deve-se realizar a coleta, 
beneficiar a semente retirando à polpa que fica aderida a mesma e armazenar em 
embalagens permeáveis.

Tratamento pré-germinativo: Escarificação mecânica na região oposta ao hilo 
(local onde ocorre protrusão radicular). 

Taxa de germinação das sementes: 80% quando submetidas a tratamento pré-
germinativo.

Irrigação das mudas: Devem ser irrigadas duas vezes ao dia, sendo uma vez 
pela manhã e outra ao final da tarde.

Uso em programas de reflorestamento: A árvore não perde totalmente as 
folhas na época seca fornecendo sombra aos animais silvestres, sendo útil para 
plantio em áreas degradadas. Os estudos de estabelecimento da espécie no 
campo são incipientes e escassos, portanto, devem ser utilizadas mudas já 
estabelecidas de porte maior que um metro.
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Planta adulta do cumaru Detalhe da folha e folíolos

SementesFrutos
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Nomes populares: cumaru, emburana-de-cheiro, cerejeira, cumaru-de-cheiro.

Nome científico: Amburana cearensis (Allem.) A.C.Smith

Sinônimos: Torresea cearensis Allemão, Amburana claudii Schwacke & Taub.

Família: Legumisoae (Papilionoideae)

Características gerais: Apresenta uma ampla distribuição na caatinga 
ocorrendo em todos os estados da região Nordeste e nos estados do Mato 
Grosso, Goiás, Mato Grosso do Sul, Espírito Santo, Minas Gerais e São Paulo. O 
cumaru é uma espécie arbórea que atinge mais de 15 m de altura.  A casca é fina 
sendo constantemente renovada dando aspecto característico à planta e a casca 
interna apresenta coloração amarelada. As flores são aromáticas atraindo 
abelhas e insetos para a polinização. Esta planta vem sendo utilizada amplamente 
pelo seu poder medicinal já comprovado cientificamente. Utiliza-se o banho da 
casca para dores reumáticas, sinusite e gripe. O cozimento da casca e da 
semente pode ser usado no combate a afecções pulmonares, asma, bronquite 
entre outros. A cumarina presente nas sementes e nas folhas é utilizada na 
indústria farmacêutica, no fabrico de doces, biscoitos, sabonetes e como fixador 
de perfumes. 

Coleta e beneficiamento de semente: As sementes devem ser coletadas sobre 
o chão logo após a sua abertura natural evitando a perca das sementes levadas 
pelo vento. O armazenamento deve ser realizado em embalagens permeáveis, 
em local frio e com pouca umidade. As sementes apresentam baixa viabilidade.

Tratamento pré-germinativo: As sementes não exigem tratamento pré-
germinativo. 

Taxa de germinação das sementes: 86% não sendo necessária a aplicação de 
tratamento germinativo. 

Irrigação das mudas: As mudas de cumaru não toleram excesso de água. 
Contudo, devem ser irrigadas com pouca quantidade de água duas vezes ao dia, 
uma vez no início da manhã e outra ao final da tarde.

Uso em programas de reflorestamento: O uso indiscriminado da espécie, 
devido à exploração para fins medicinais, faz com que esta espécie seja inclusa 
em programas de reflorestamento, para que não entre na lista de espécies 
ameaças de extinção. Apresenta crescimento satisfatório quando produzida em 
condição de meia sombra. 
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Planta adulta do espinheiro Detalhe da folha e folíolos

Sementes
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Nomes populares: espinheiro, espinheiro-preto.

Nome científico: Acacia glomerosa Benth.

Sinônimos: Cassia glomerosa Benth.

Família: Leguminosae (Mimosoideae)

Características gerais: Pode ser encontrada tanto na caatinga quanto na mata 
atlântica, ocorrendo nos Estados do Ceará, Piauí, Paraíba, Pernambuco, Bahia, 
Brasília e Rio de Janeiro.  O espinheiro é uma espécie arbórea de pequeno porte 
podendo alcançar até 7m de altura. A casca apresenta coloração marrom-clara 
que apresenta espinhos (acúleos) nas ramificações jovens da planta. As flores 
brancas e perfumadas são melíferas e os frutos podem apresentar até 11 
sementes pequenas e de coloração marrom. A planta produz uma goma de 
exsudato claro que tem capacidade de produzir gel. Esta espécie apresenta 
potenciais madeireiros, medicinais, e ecológicos, sendo utilizada para 
recuperação de solos degradados e combate à erosão. 

Coleta e beneficiamento das sementes: São coletadas principalmente sobre o 
solo devido à abertura natural dos frutos (deiscência).  Apresentam baixa 
viabilidade devendo ser armazenadas em local frio e em embalagens 
impermeáveis.

Tratamento pré-germinativo: Sementes com ausência de dormência fisiológica 
e tegumentar não sendo necessária a aplicação de tratamentos para superação 
de dormência.

Taxa de germinação das sementes: 86%, iniciando 04 dias após a semeadura e 
com duração de 09 dias entre o início e o fim da germinação.

Irrigação das mudas: Devido à exigência por luz, a espécie perde rapidamente 
água armazenada no substrato, devendo ser irrigada de duas a três vezes por dia 
de acordo com a umidade do substrato em que a muda se encontra 
acondicionada.

Uso em programas de reflorestamento: Sendo uma espécie pioneira, utiliza-se 
na primeira fase da restauração florestal de áreas degradadas, além na 
recomposição de matas ciliares. 

27



Planta adulta da faveira Detalhe da folha e folíolos

SementesFrutos
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Nomes populares: faveira, faveira-de-bolota, visgueiro

Nome científico: Parkia platycephala Benth.

Família: Leguminosae (Mimosoideae)

Características gerais: Ocorre na região nordeste em áreas de transição para 
caatinga, em regiões elevadas (900 m), principalmente nos Estados do Pará, 
Maranhão, Piauí, Ceará e norte da Bahia. A faveira é uma planta de porte arbóreo 
podendo atingir até 18m de altura. Apresenta copa com ramificações longas 
podendo atingir o solo devido a presença de tronco curto. A inflorescência 
apresenta-se em forma globosa de coloração avermelhada suspensa em longos 
pedúnculos. Os frutos são vagens que quando maduras podem ser empregadas 
na alimentação de ovinos e bovinos. A madeira devido a pouca durabilidade é 
pouco utilizada sendo empregada apenas na confecção de brinquedos e 
caixotaria. A árvore, devido sua exuberância, é utilizada na arborização 
paisagística sendo recomendado o plantio em parques e praças.

Coleta e armazenamento de sementes: Os frutos devem ser coletados 
diretamente das plantas matrizes ou sobre o solo. Após a extração das sementes 
e a retirada de eventuais insetos, as sementes podem ser armazenadas em 
embalagens permeáveis como sacos de papel, ráfia e pano.

Tratamento pré-germinativo: A sementes desta espécie apresentam elevado 
grau de dormência física sendo recomendado a escarificação mecânica em lixa 
número 100 ou escarificação química com ácido sulfúrico (H  SO   – 98%) por 
quinze minutos.

Taxa de germinação das sementes: 100%, iniciando 05 dias após a semeadura 
e com duração de apenas 01 dia entre o início e o fim da germinação.

Irrigação das mudas: Duas vezes ao dia, uma vez pela manhã e outra ao final da 
tarde.

Uso em programas de reflorestamento: A conformação da copa permite o 
desenvolvimento de espécies secundárias tardias até atingir a comunidade 
clímax.
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Planta adulta do Ipê Roxo Detalhe da folha e folíolos
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Nomes populares: ipê roxo, pau-d´arco-roxo, ipê-de-flor-roxa, ipê-róseo.

Nome científico: Tabebuia impetiginosa (Mart. Ex DC.) Standl.

Sinônimos: Tecoma impetiginosa Mart. Ex DC., Tabebuia palmeri Rose, 
Tabebuia dugandii Standl., Tabebuia avellanedeae Lorentz ex Griseb.

Família: Bignoniaceae

Características gerais: O ipê roxo ocorre em todos os estados do nordeste além 
de Goiás, São Paulo, e ocasionalmente no cerrado. É uma planta de médio porte 
atingindo aproximadamente 12 metros de altura. No entanto, em florestas 
preservadas pode chegar a 30 m. As flores apresentam coloração com variação 
entre rosa e lilás. A madeira é dura e resistente ao ataque de insetos sendo 
utilizada na movelaria e no fabrico de artigos esportivos, além de degraus de 
escada. As flores são melíferas, fonte de néctar para as abelhas, e apresentam um 
excelente aspecto paisagístico sendo bastante utilizada em arborização de 
praças, parques, jardins e avenidas. Na medicina caseira é utilizada no combate a 
sarna, possuindo também propriedades adstringentes, antiinflamatórias e 
sedativas.

Coleta e beneficiamento das sementes: As sementes desta espécie são 
aladas, recomenda-se que a coleta seja realizada antes da abertura dos frutos 
para que não haja perda de sementes transportadas pelo vento. Apresentam 
baixa viabilidade não devendo ser armazenadas por período maior que quatro 
meses.

Tratamento pré-germinativo: As sementes não apresentam dormência, não 
exigindo o uso de tratamento. No entanto, deve-se realizar o beneficiamento 
retirando as sementes da parte alada que as compõe.  

Taxa de germinação das sementes: 93% se as regras de coleta, beneficiamento 
e armazenamento das sementes forem obedecidas rigorosamente. Ocorre cerca 
de 6 dias após a semeadura com duração de 8 dias entre o início e o fim da 
germinação.

Irrigação das mudas: As mudas são exigentes quanto à irrigação, devendo ser 
realizada de duas a três vezes ao dia.

Uso em programas de reflorestamento: A utilização desta espécie pode variar 
de acordo com o padrão da muda utilizada no plantio. Mudas acima de 50 cm 
podem ser utilizadas na primeira fase do reflorestamento, enquanto mudas com 
padrão menor, devem ser utilizadas na segunda fase para que ocorra melhor 
estabelecimento no campo.
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Nomes populares: jatobá, jatobá de porco

Nome científico: Hymenaea courbaril L.

Família: Leguminosaea (Caesalpinoideae)

Características gerais: O jatobá é uma árvore que pode chegar a 10 m de altura 
podendo ser encontrada desde a Amazônia até a Bahia e o centro do Mato 
Grosso. As folhas dividem-se em 02 folíolos de tamanho médio e as flores são 
grandes de coloração esbranquiçada ou avermelhada. Os frutos apresentam uma 
casca (tegumento) rígida apresentando até 06 sementes envolvidas por uma 
polpa comestível e muito nutritiva servindo de alimento no período de escassez. A 
sua resina pode ser utilizada no combate a infecções urinárias e o extrato da casca 
é adstringente e serve como vermífugo. A sua madeira é usada em obras 
hidráulicas, carrocerias, postes, tonéis, tacos e construções em geral. É utilizado 
na arborização de parques e jardins.

Coleta e armazenamento de sementes: Como não ocorre abertura dos frutos, 
os mesmos devem ser coletados no chão ou na planta matriz para extração das 
sementes com o auxílio de um martelo. As sementes são resistentes e 
apresentam alta viabilidade podendo ser armazenadas por longos períodos de 
tempo em local com baixa temperatura e umidade.

Tratamento pré-germinativo: As sementes de jatobá apresentam o tegumento 
bastante rígido. Dessa forma a escarificação mecânica deve ser realizada em lixa 
nº 80 na região lateral da semente. 

Taxa de germinação das sementes: 100%, iniciando 18 dias após a semeadura 
e com duração de 04 dias entre o início e o fim da germinação. Deve-se ter o 
cuidado para evitar o ataque de fungos na região escarificada.

Irrigação das mudas: Devido a pouca exigência da espécie por umidade, não há 
necessidade de irrigação com uso excessivo de água talvez seja melhor dizer aqui 
que a planta precisa de pouca água e a irrigação somente uma vez por dia ou 
menos?

Uso em programas de reflorestamento: O plantio de mudas no semiárido 
apresenta vantagens devido a pouca exigência da planta por fertilidade e umidade 
no solo, geralmente ocorrendo em terrenos bem drenados. É também utilizada em 
reflorestamentos heterogêneos. 
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Planta adulta do jucá Detalhe da folha e folíolos
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Nomes populares: jucá, pau-de-jucá, pau-ferro, muiará-obi.

Nome científico: Caesalpinia ferrea Mart. Ex Tul. var. ferrea 

Sinônimos: Caesalpinia ferrea var. cearenses Huber.

Família: Leguminosae (Papilionoideae)

Características gerais: Ocorrendo desde o Ceará até a Bahia, na caatinga 
arbórea e arbustiva o jucá é uma planta arbórea que pode atingir até 10 m de 
altura. A espécie mantém parte das folhas no período seco, servido de abrigo para 
avifauna e outros animais silvestres. As flores apresentam um alto potencial 
melífero e os frutos servem de alimento para animais silvestres. A madeira é 
utilizada em forma de vigas, estacas e caibros na construção civil. As folhas têm 
potencial forrageiro sendo muito utilizado na alimentação de ovinos e caprinos. Na 
medicina popular a tintura da vagem é recomendada para estancar hemorragias e 
em compressas contra luxações.  O pó da casca é utilizado como cicatrizante. 

Colheita e armazenamento de sementes: Por não ocorrer abertura dos frutos, 
os mesmos devem ser coletados no chão ou na planta matriz para extração das 
sementes com o auxílio de um martelo. As sementes são resistentes e 
apresentam alta viabilidade podendo ser armazenadas por longos períodos de 
tempo em local com baixa temperatura e baixa umidade. 

Tratamento pré-germinativo: A sementes desta espécie apresentam elevado 
grau de dormência física sendo recomendado a escarificação mecânica em lixa 
número 100. No entanto resultados mais eficientes podem ser alcançados quando 
se submete as sementes a escarificação química com ácido sulfúrico (H  SO  – 
98%) por quarenta minutos. 

Taxa de germinação das sementes: 100% quando imersa em ácido sulfúrico, 
iniciando 04 dias após a semeadura e com duração de apenas 01 dia entre o início 
e o fim da germinação.

Irrigação das mudas: Duas vezes ao dia, uma vez pela manhã e outra ao final da 
tarde.

Uso em programas de reflorestamento: A planta pode ser utilizada em 
programas de recuperação de áreas degradadas apresentando também potencial 
para arborização urbana. No entanto, devido à facilidade da quebra dos ramos 
deve-se evitar a utilização em locais de grande movimentação.
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Planta jovem do mororó Detalhe da folha e folíolos
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Nomes populares: mororó, pata-de-vaca, unha-de-vaca.

Nome científico: Bauhinia ungulata L.

Família: Leguminosae (Caesalpinioideae) 

Características gerais: Nativa do sudeste do Brasil, mas também encontrada 
nas áreas montanhosas da região nordeste. No Estado do Ceará, ocorre 
principalmente no sertão. O mororó é uma espécie arbustiva de pequeno porte, 
caule muito duro e folhas fendidas, formando dois lobos que lembram o rastro das 
patas dos bovinos, sendo chamado popularmente de pata-de-vaca. A madeira é 
utilizada na produção de lenha e estacas e as folhas servem para alimentação 
animal. As folhas contém substâncias que ajudam na redução dos níveis de 
colesterol e triglicerídeos no sangue.

Colheita e armazenamento das sementes: Na abertura dos frutos ocorre a 
liberação das sementes devido à abertura abrupta das vagens. Neste caso as 
sementes devem ser coletadas pouco antes da abertura quando as vagens já 
estão secas. O armazenamento pode ser feito em embalagens semipermeáveis.

Tratamento pré-germinativo: Para a produção em pequena escala recomenda-
se a escarificação mecânica em lixa número100. Já para a produção de mudas em 
grande escala recomenda-se a imersão das sementes em ácido sulfúrico (H  SO  
– 98%) por cinco minutos. 

Taxa de germinação das sementes: 98% iniciando 06 dias após a semeadura e 
com duração de 07 dias entre o início e o fim da germinação

Irrigação das mudas: Duas vezes ao dia, uma vez pela manhã e outra ao final da 
tarde.

Uso em programas de reflorestamento: Os estudos sobre o desenvolvimento 
desta espécie são incipientes e escassos, no entanto verifica-se desempenho 
favorável quando as mudas são plantadas em condição de meia sombra e áreas 
com vegetação mais estabelecida. As mudas devem ser plantadas com porte 
maior que um metro.
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Nomes populares: mulungu, bucaré e mulungu-da-flor-vermelha

Nome científico: Erythrina velutina Willd.

Sinônimos: Corallodendron velutinum (Willd.) Kuntze, Erythrina aculeatissima 
Desf., Erythrina splendida Diels

Família: Leguminosae (Papilionoideae)

Características gerais: Pode ser encontrada na região semiárida do nordeste 
brasileiro, na orla marítima de Pernambuco e na floresta latifoliada e semidecídua 
de Minas Gerais e São Paulo. Trata-se de uma espécie arbórea com presença de 
espinhos (acúleos) podendo atingir até 15 m de altura. Possui folhas grandes e 
flores de coloração alaranjada ou vermelho-rutilante. Esta espécie possui um 
potencial medicinal, sendo utilizada como calmante. Contudo, em doses mais 
altas que as recomendadas podem resultar em excesso de sonolência e baixa 
pressão sanguínea. A árvore é extremamente ornamental, principalmente quando 
em flor, sendo utilizada no paisagismo, principalmente na arborização de ruas e 
jardins.

Coleta e armazenamento de sementes: A coleta das sementes de mulungu 
pode ser realizada sobre o chão onde se concentram sob a copa da planta. A 
semente é bem resistente e apresenta alta viabilidade podendo ser armazenada 
por longos períodos de tempo em condição de baixa umidade e baixa 
temperatura.

Tratamento pré-germinativo: Escarificação mecânica em lixa nº100 na região 
oposta ao hilo. (ver página 61)

Taxa de emergência das sementes: 88%, iniciando 03 dias após a semeadura e 
com duração de 15 dias entre o início e o fim da germinação.

Irrigação das mudas: Duas vezes ao dia, uma vez pela manhã e outra ao final da 
tarde.

Uso em programas de reflorestamento: Por apresentar copa larga e 
crescimento rápido esta espécie pode ser empregada na primeira fase do 
reflorestamento para a recuperação de áreas degradadas.
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Planta adulta da mutamba Detalhe da folha e folíolos
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Nomes populares: mutamba, mutambo, fruta-de-macaco, mutamba-verdadeira

Nome científico: Guazuma ulmifolia Lam.

Sinônimos: Guazuma utilis Poepp., Theobroma guaxuma L.

Família: Sterculiaceae

Características gerais: Esta espécie ocorre em toda a América tropical, e no 
Brasil desde a Amazônia até o Paraná. A mutamba é uma planta arbustiva de 
pequeno porte podendo chegar a 16 m de altura. Os frutos constituem-se em uma 
cápsula oval coberta por substância viscosa e doce muito apreciada por animais 
em geral, em especial macacos e cotias.  A espécie pode ser utilizada na 
fabricação de tonéis e a lenha constitui um ótimo carvão que pode ser utilizado 
para a fabricação de pólvora. As folhas servem de alimento protéico para o gado 
em geral. A planta perde apenas parte das folhas na estação seca servindo de 
sombra para os animais no campo. 

Colheita e armazenamento de sementes: Como não ocorre abertura dos frutos, 
os mesmos devem ser coletados para extração das sementes. Como se tratam de 
sementes pequenas, pode se realizar o armazenamento em embalagens de vidro 
deixando em condição de baixa temperatura. 

Tratamento pré-germinativo: As sementes devem ser imersas em água quente 
a 80º C até esfriar. Após a imersão, a semente libera uma mucigel que deve ser 
retirado antes da semeadura, evitando dessa forma, o ataque de fungos e 
bactérias. (ver página 61)

Taxa de germinação das sementes: 87% se respeitadas as regras de coleta, 
beneficiamento, armazenamento e tratamento pré-germinativo das sementes.

Irrigação das mudas: As mudas são exigentes quanto a irrigação, devendo ser 
realizado de duas a três vezes ao dia, dependendo da umidade do solo.

Uso em programas de reflorestamento: Por apresentar um rápido crescimento 
esta espécie é altamente recomendada em projetos de recuperação de áreas 
degradadas. Na produção de mudas deve-se ter um cuidado especial com esta 
espécie por ser facilmente procurada por formigas.

41



Detalhe da folha e folíolos Inflorescência

Sementes

42



Nomes populares: Pajaú, novateiro-preto, pau-jaú, pajeú

Nome científico: Triplaris gardneriana Wedd.

Família: Polygonaceae

Características gerais: Ocorre na caatinga arbórea do vale do São Francisco até 
Pernambuco e no Ceará é comum às margens de riachos da serra de Baturité. O 
pajaú é uma árvore de 5-9 m de altura bem ramificado apresentando boa 
capacidade de rebrotar. Apresentam dois tipos de flores, masculinas e femininas 
separadas, distribuídas na mesma inflorescência. Os frutos são facilmente 
disseminados pelo vento. A madeira é utilizada na produção de lenha e carvão. A 
exuberância da floração atrai facilmente abelhas e outros insetos polinizadores.

Colheita e armazenamento de sementes: Os frutos podem ser colhidos na 
planta matriz ou através de catação no chão. Pela espécie ocorrer na margem de 
córregos e rios, os frutos podem ser levados pela correnteza. As sementes não 
podem ser armazenadas por longos períodos de tempo.

Tratamento pré-germinativo: As sementes não exigem tratamento pré-
germinativo. No entanto são facilmente atacadas por insetos devendo ser 
beneficiadas e semeadas logo após a colheita.

Taxa de germinação das sementes: 71%, iniciando 07 dias após semeadura 
com duração de 09 dias entre o início e o fim da germinação. Observa-se grandes 
perdas devido ao ataque de insetos que se encontram no interior das sementes.

Irrigação das mudas: As mudas são exigentes quanto à irrigação, devendo ser 
realizada de duas a três vezes ao dia dependendo da umidade do solo.

Uso em programas de reflorestamento: Considerada uma planta pioneira e de 
rápido crescimento, torna-se indispensável o seu uso em projetos de 
reflorestamento na primeira fase da recomposição das matas ciliares e de 
terrenos úmidos e pantanosos.
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Planta adulta do sabiá Detalhe da folha e folíolos
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Nomes populares: sabiá, unha-de-gato, cebiá

Nome científico: Mimosa caesalpiniifolia Benth.

Família: Leguminosae (Mimosoideae)

Características gerais: O sabiá é uma planta nativa exclusiva da caatinga 
ocorrendo principalmente nos Estados do Piauí, Pernambuco, Alagoas, Rio 
Grande do Norte, Paraíba, Bahia e Ceará. A árvore apresenta características 
ornamentais, e sua madeira é utilizada em ambientes externos na forma de 
mourões, estacas, postes e também na produção de lenha e carvão. As folhas são 
utilizadas como fonte de alimento para o gado, especialmente durante o período 
seco no semiárido graças ao alto teor protéico das folhas. O sabiá também é muito 
utilizado como cerca viva e apresenta grande resistência a estiagens 
prolongadas.

Colheita e armazenamento de sementes: Como não ocorre abertura dos frutos, 
os mesmos devem ser coletados no chão ou na planta matriz para extração das 
sementes com o auxílio de uma tesoura. Apresentam baixa viabilidade devendo 
ser armazenadas em local frio e em embalagens impermeáveis.

Tratamento pré-germinativo: As sementes devem ser imersas em água quente 
a 80º C até esfriar. Logo em seguida, deve-se realizar a semeadura.

Taxa de germinação das sementes: 100% quando as sementes são imersas em 
água quente a 80º C, iniciando 04 dias após a semeadura com duração de 05 dias 
entre o início e o fim da germinação.

Irrigação das mudas: São resistentes ao estresse hídrico. No entanto, quando 
irrigadas aceleram o crescimento diminuindo o tempo de viveiro. Devem ser 
irrigadas duas vezes ao dia, sendo uma vez pela manhã e outra ao final da tarde.

Uso em programas de reflorestamento: Por ser pioneira, apresenta uma rápida 
taxa de crescimento sendo ideal para recomposição de áreas degradadas. No 
entanto, a espécie não tolera sombreamento (heliófita) e o estabelecimento 
ocorre principalmente em solos profundos.
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Planta adulta do sabonete

SementesFrutos
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Nomes populares: sabonete, sabão-de-soldado, saboneteiro

Nome científico: Sapindus saponaria L.

Sinônimos: Sapindus divaricatus Cambess, Sapindus inaequalis DC., Sapindus 
peruvianus Walp.

Família: Sapindaceae

Características gerais: Ocorre da Região Amazônica até Goiás e Mato Grosso, 
nas florestas pluviais e semidecíduas e também na caatinga. O sabonete é uma 
árvore que não tolera sombreamento, possuindo pequeno porte, atingindo até 08 
m de altura com um diâmetro de até 50 cm de diâmetro (tronco cilíndrico). Sua 
madeira é moderadamente pesada, dura, compacta, de baixa durabilidade 
natural, empregada na construção civil, para confecção de brinquedos, 
caixotaria, etc. As sementes são utilizadas na confecção de peças artesanais. Os 
frutos e sementes contêm saponina e podem ser utilizados na limpeza da pele, 
funcionando com antisséptico. Esta espécie também é utilizada no paisagismo 
urbano.

Colheita e armazenamento de sementes: Os frutos são colhidos e as sementes 
extraídas com auxílio de uma tesoura. As sementes podem ser armazenadas em 
embalagens semipermeáveis ou permeáveis se mantidas em ambiente com 
baixa umidade e baixa temperatura relativa do ar.

Tratamento pré-germinativo: Escarificação mecânica em lixa número 100.

Taxa de germinação das sementes: 78%, iniciando 11 dias após a semeadura e 
com duração de 11 dias entre o início e o fim da germinação.

Irrigação das mudas: Duas vezes ao dia, sendo uma irrigação realizada pela 
manhã e outra ao final da tarde.

Uso em programas de reflorestamento: Por ser uma planta rústica e de 
crescimento moderado, é indispensável para a composição de reflorestamentos 
heterogêneos destinados às áreas de preservação permanente degradadas.
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Planta adulta do tamboril Detalhe da folha e folíolos

SementesFruto
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Nomes populares: Timbaúva, orelha-de-negro e orelha de macaco

Nome científico: Enterolobium contortisiliquum (Vell.) Morong 

Sinônimos: Mimosa contortisiliqua Vell.

Família: Leguminoseae (Mimosoideae)

Características gerais: Ocorre nos Estados do Pará, Maranhão, Piauí até o Mato 
Grosso do Sul e Rio Grande do Sul. O tamboril é uma árvore que pode atingir de 10 
a 35 m de altura formando uma copa de até 35 metros de largura quando plantada 
isolada das outras espécies. A madeira e as raízes, longas e grossas, são usadas 
para confecção de jangadas e os frutos possuem saponina sendo utilizados como 
sabão. As sementes contêm enterolobina, proteína utilizada no controle biológico 
de coleópteros.

Colheita e armazenamento das sementes: Como não ocorre abertura dos 
frutos, os mesmos devem ser coletados no chão ou na planta matriz para extração 
das sementes com o auxílio de um martelo. As sementes são resistentes e 
apresentam alta viabilidade podendo ser armazenadas por longos períodos de 
tempo em local com baixa temperatura e baixa umidade.

Tratamento pré-germinativo: A sementes desta espécie apresentam elevado 
grau de dormência física sendo recomendado a escarificação mecânica em lixa 
número 100. No entanto, resultados mais eficientes podem ser alcançados 
quando se submete as sementes a escarificação química com ácido sulfúrico (H  
SO  – 98%) por quinze minutos.

Taxa de germinação das sementes: 92% quando imersas em ácido sulfúrico 
(H2SO4 – 98%) por quinze minutos e 67% quando escarificadas mecanicamente.

Irrigação das mudas: Devem ser irrigadas duas vezes ao dia, sendo uma vez 
pela manhã e outra ao final da tarde.

Uso em programas de reflorestamento: A planta apresenta um rápido 
desenvolvimento sendo recomendado o plantio na primeira fase da recuperação 
de áreas degradadas. Deve-se ter  cuidado na implantação de sistemas 
agrossilvipastoris, pois a ingestão das folhas e frutos pode provocar aborto nos 
animais.
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Planta adulta do violete Detalhe da folha e folíolos

SementesFlor
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Nomes populares: violete, pau-violeta, violeta, jacarandá-cega-machado

Nome científico: Dalbergia cearensis Ducke

Família: Leguminosae (Papilionoideae)

Características gerais: Esta espécie é considerada endêmica da caatinga 
ocorrendo nos Estados do Ceará, Pernambuco, Piauí e Bahia. O violete é uma 
planta de pequeno porte chegando a atingir 8 metros de altura. Os frutos são 
pequenos e as flores brancas apresentam leve fragrância de jasmim. A madeira de 
coloração roxo-escura é bem valorizada no mercado internacional, sendo 
considerada madeira nobre para a movelaria. A exploração excessiva desta 
espécie fez com que se tornasse ameaçada de extinção. 

Colheita e armazenamento de sementes: Os frutos não abrem para a 
disseminação das sementes (indeiscência). Os frutos devem ser colhidos 
preferencialmente na planta matriz prevenindo o ataque de insetos. A extração 
das sementes é realizada com o auxílio de uma tesoura. As sementes devem ser 
armazenadas em embalagem impermeável em condição de baixa temperatura e 
baixa umidade, aumentando a viabilidade por período maior que um ano.

Tratamento pré-germinativo: As sementes não apresentam dormência, não 
exigindo o uso de tratamento.

Taxa de germinação das sementes: 70% iniciando 03 dias após a semeadura 
com duração de 11 dias entre o início e o final da germinação.

Irrigação das mudas: A irrigação deve ser realizada duas vezes ao dia, sendo 
uma vez pela manhã e outra ao final da tarde.

Uso em programas de reflorestamento: Esta espécie cresce lentamente não 
alcançando o estabelecimento em condições de muita luminosidade, devendo ser 
utilizada em enriquecimento de áreas e na segunda fase de programas de 
reflorestamento, quando já existirem plantas estabelecidas.
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Nos últimos anos a produção de mudas tanto para reflorestamento e 
recuperação de áreas degradadas como para arborização urbana, vem sofrendo 
um aumento crescente devido à preocupação mundial com a preservação do 
meio ambiente. Com isso, houve a necessidade de melhoria nos sistemas de 
produção, inserindo novas tecnologias, e na capacitação de mão de obra 
qualificada, maximizando o tempo e se adequando as novas tecnologias.

A produção de mudas, entre os anos de 1900 e 1970 eram mantidas em 
condição de céu aberto em canteiros no chão em embalagens feitas de tubos de 
bambu, papel entre outros com substrato a base de terra peneirada e esterco. Por 
volta de 1970 a 1985, a produção ainda era sobre céu aberto em canteiros no chão 
com embalagens de torrão paulista, laminados e sacos plásticos e o substrato 
passou a ser constituído de terra de subsolo, esterco e nutrientes minerais. A partir 
de 1985 até o momento atual os canteiros passaram além do chão a serem 
suspensos e mantidos sob a proteção de casa de vegetação, ou sombra da copa 
das árvores, os canteiros são feitos de telas galvanizadas e as embalagens 
basicamente são tubetes ou sacos plásticos preenchidos com substrato a base de 
terra (arisco) e matéria orgânica (esterco bovino, húmus de minhoca etc.).

Para se atingir um alto padrão de qualidade faz-se necessário uma série 
de conhecimentos básicos por parte do produtor, que vão desde a colheita das 
sementes até a saída das mudas para o local definitivo. No caso de produção via 
sexuada (através de sementes), as sementes são o ponto principal, pois a 
qualidade da semente implicará totalmente sobre a germinação e o 
desenvolvimento das mudas no local de produção e no estabelecimento das 
mudas na área onde serão plantadas. 

A falta de conhecimento resultante da insuficiência de pesquisas nesta 
área ocasiona o desestímulo por parte dos produtores quanto à produção de 
mudas de espécies nativas, principalmente as da caatinga. As sementes deste 
bioma, em sua maioria, apresentam uma adaptação ambiental que permite a 

Produção de mudas de espécies nativas da caatinga na Reserva Natural Serra das Almas.
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Contudo, devido aos graves problemas ambientais ocorridos nos últimos 
anos e as boas perspectivas para projetos socioambientais, o conhecimento 
sobre produção de mudas com alto padrão de qualidade é um passo 
socioeconômico fundamental para os pequenos e médios produtores que podem 
encontrar nesta atividade uma fonte de renda extra para melhorar a qualidade de 
vida das suas famílias.

germinação apenas quando as condições ambientais tornam-se favoráveis, 
fenômeno este conhecido como dormência tegumentar. Outro fator importante 
germinação apenas quando as condições ambientais tornam-se favoráveis, 
fenômeno este conhecido como dormência tegumentar. Outro fator importante 
que merece destaque é quanto ao crescimento das plantas no campo, pois se 
verifica que espécies de crescimento rápido devem ser as primeiras a serem 
plantadas, pois tem maior necessidade de luz. Já as espécies de crescimento 
lento só devem ir ao campo após o estabelecimento das mudas de crescimento 
rápido. Importante ressaltar que a grau de devastação da área deve ser levado em 
consideração para a escolha e o porte das espécies que serão reintroduzidas. 

Em resumo, o diagrama abaixo mostra os passos a serem tomados para 
atingir a produção de mudas de espécies nativas com alto padrão e qualidade.
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As espécies devem ser escolhidas de acordo com a finalidade da 
produção, seja para arborização urbana ou recuperação de áreas degradadas. No 
caso de mudas destinadas a arborização urbana devem ser escolhidas espécies 
que apresentem alguma exuberância como floração atraente ou que 
proporcionem sombra e maior conforto térmico a população e alimento aos 
pássaros e animais silvestres existentes nas cidades. As mudas devem 
apresentar um porte maior, geralmente acima de 1,5 m. Mudas pequenas correm 
o risco de serem pisoteadas e/ou arrancadas. As plantas escolhidas não devem 
apresentar espinhos e as ramificações devem ser fortes para que não ocorram 
acidentes para aqueles que transitam próximo a estas espécies. Como as podas 
são comuns na arborização urbana, as espécies escolhidas devem ser tolerantes 
a poda para que não haja comprometimento da planta causando um efeito 
paisagístico indesejado. As principais espécies utilizadas na arborização urbana 
são os ipês, jucá, mororó, aroeira e angico dentre outras espécies.

Na recuperação de áreas degradadas deve ser utilizado um conjunto de 
mudas de diferentes espécies com características de crescimento e porte 
complementares. Em área a ser recuperada a vegetação deve ser raleada 
(rebaixada) para que não ocorra sufocamento das mudas e o solo deve estar 
úmido. As mudas devem ser plantadas logo após o início do período chuvoso que 
permita o crescimento e estabelecimento do sistema radicular e a sobrevivência 
da muda no campo. 
Normalmente as mudas são classificadas em dois grupos de acordo com o seu 
estabelecimento no campo e podem ser dividas em:

Pioneiras: São plantas cuja germinação das sementes e o crescimento 
das plantas dá-se em condições de alta luminosidade, geralmente em condição 
de sol pleno. Estas espécies são as primeiras a se estabelecer em áreas 
perturbadas que se encontram em processo de reabilitação e apresentam 
crescimento rápido, porém um tempo de vida mais curto. Geralmente apresentam 
grande quantidade de sementes que são dispersas pelo vento (anemocórica) ou 
por animais (zoocórica). São exemplos de plantas pioneiras o tamboril, o mulungu 
e a jurema branca, importantes espécies que devem constar na primeira fase de 
programas de reflorestamento.

Não pioneiras: São espécies que não apresentam desenvolvimento 
favorável em condição de sol pleno, necessitando de sombra em pelo menos 
parte da vida para que ocorra o seu estabelecimento.   Elas aparecem ou devem 
ser plantadas quando já existe uma vegetação estabelecida na área, podendo ser 
utilizadas em programas de enriquecimento da vegetação. As plantas deste grupo 
apresentam desenvolvimento lento e produzem uma quantidade limitada de frutos 
geralmente grandes. Dessa forma, a dispersão das sementes ocorre apenas 
através dos animais (zoocórica). São exemplos de plantas não pioneiras o violete, 
pau branco, ipê roxo, ipê amarelo e copaíba, dentre outras.
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Outra forma de selecionar espécies para a utilização em programas de 
restauração florestal é de acordo com a sua conformação no campo. Assim, as 
espécies podem ser divididas em:

Mudas de Preenchimento: Utilizadas para cobrir a área proporcionando 
sombreamento para as outras espécies, além de proteger o solo da ação erosiva. 
Apresentam maior desenvolvimento da copa em largura e permitem melhor 
desenvolvimento de mudas de diversidade.

Mudas de Diversidade: Utilizadas para incrementar uma maior 
variedade espécies proporcionando uma maior possibilidade de recuperação da 
área. Apresentam, em geral, crescimento lento aumentando o tempo de 
manutenção da área para até três anos para o estabelecimento do plantio.
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O sucesso da colheita de sementes depende de diversos conhecimentos 
sobre a época de maturação, as características de dispersão das sementes, as 
condições climáticas e sobre os materiais e equipamentos a serem utilizados 
durante o processo de colheita. 

No caso das sementes florestais que serão utilizadas com a finalidade de 
reflorestamento ou recuperação de áreas degradadas, as sementes devem ser 
coletadas de diversas plantas matrizes representativas de uma população. De 
preferência, coletadas das plantas mais vigorosas e livres de pragas e doenças. A 
coleta de sementes de uma só planta, além de causar potenciais prejuízos para a 
reprodução da espécie pode inviabilizar o estabelecimento do plantio caso a 
planta matriz não seja resistente ao ataque de pragas e doenças, ou até mesmo, 
modificações ambientais na área do plantio. 

 

Colheita de sementes de ipê roxo através de catação sobre o solo (à esquerda)
e colheita de sementes de sabiá direto da planta matriz (à direita).

 

Plantas matrizes de pereiro atacadas
por cochoni lhas (à esquerda)
e fungos (à direita) não sendo
recomendada a utilização destes
indivíduos para a produção de mudas.
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O momento certo de colher as sementes é quando os frutos começam a 
se abrir ou mudam a coloração da casca. No caso de sementes aladas, como da 
aroeira, ipês, cumaru entre outras, devem ser colhidas antes da abertura ou 
dispersão dos frutos, muitas vezes quando ainda estão na planta. Neste caso, a 
incidência de pragas e doenças é menor devido à ausência de contato com o solo.

As sementes podem ser coletadas sobre o chão, no entanto deve ser 
realizada a retirada de impurezas para o correto armazenamento. No momento da 
colheita, as plantas matrizes devem ser identificadas e mapeadas com uma ficha 
de campo de forma que a espécie possa ser encontrada com facilidade caso haja 
algum problema na produção das mudas no viveiro e haja a necessidade de 
realizar uma nova coleta (Figura abaixo).

Dependendo da espécie, vários equipamentos (tesouras, podões, facas 
escadas, cordas entre outros) podem auxiliar no processo de coleta. O uso dos 
equipamentos é determinado pelo porte da planta, presença de galhos e espinhos 
e facilidade ou não no momento da colheita. 

Ficha de identificação da planta matriz e coleta das sementes

As sementes florestais são um insumo bastante delicado e apresentam 
um custo maior em relação às sementes de outras espécies cultivadas (milho, 
arroz, feijão). Com isso, logo após a colheita, as sementes devem passar por um 
processo de extração e beneficiamento para retirada de mucilagens (frutos 
carnosos), impurezas, sementes murchas ou atacadas e até insetos. Caso não 
sejam beneficiadas, pode haver a proliferação de pragas e doenças o que 
acarretará na perda da qualidade fisiológica, queda na germinação, deficiência no 
crescimento e prejuízos consideráveis na produção das mudas, além de 
contaminar o viveiro de produção e o campo de plantio.

A extração e beneficiamento de sementes em geral, são facilitados pela 
mecanização e utilização de equipamentos. No caso de espécies florestais 
nativas, o beneficiamento é praticamente manual devido às dificuldades em se 
adotar procedimentos padronizados para as diferentes espécies.

A extração consiste na retirada das sementes do interior dos frutos, que 
são de dois tipos (carnosos e secos) e o beneficiamento consiste na seleção das 
sementes mais vigorosas. A seguir são apresentadas as formas de extração e 
beneficiamento das sementes segundo o tipo de fruto.

Número de identificação:

Nomes populares:

Tipo: (  ) Frutos     (  ) Sementes

Data da coleta: ____/____/_____
Coleta:  (  ) no chão     (  ) na árvore

Local da coleta:

Características do local:
Coletado por:

Observações:
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FRUTOS CARNOSOS

Nos frutos carnosos, como o facheiro, mandacaru e ingá onde a polpa fica 
aderida à semente, deve ser realizado processo de lavagem da polpa sob água 
corrente sobre uma peneira. Neste processo devem-se esfregar as sementes até 
a retirada total da polpa. Este processo é importante para que não ocorra perda 
por ataque de fungos inviabilizando o armazenamento das sementes.

Outro método consiste em colocar as sementes sob uma camada de areia 
por um período de 10 dias para que os microrganismos retirem a parte carnosa do 
fruto. Após este período as sementes devem ser lavadas, secadas e 
armazenadas. 

FRUTOS SECOS

Para os frutos secos, deve-se ter o cuidado quanto à coleta das 
sementes, pois alguns frutos podem abrir e as sementes podem ser levadas pelo 
vento. Neste caso, os frutos devem ser colhidos antes da sua abertura natural e 
colocados em local protegido do vento para que sequem e ocorra a abertura, 
podendo então recolher as sementes e assim beneficiá-las. No caso de frutos que 
não abrem naturalmente, utiliza-se uma faca, martelo ou tesoura, retirando as 
sementes com cuidados para não machucá-las. São exemplos de frutos secos 
todas as espécies apresentadas no capítulo ‘‘conhecendo as espécies’’ deste 
manual.

 

  

 

 

 

01

03

04

02

05

Esquema de extração de 
sementes através de lavagem 
em fruto carnoso. 

1– fruto do facheiro. 

2 e 3-lavagem sob água corrente.

4- extração da polpa.

5- sementes sem polpa.
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Etapas do beneficiamento dos frutos secos. 1 - Frutos recém-coletados com presença de impurezas. 
2 - retirada de galhos, impurezas e frutos atacados por pragas e doenças. 3 - sementes beneficiadas.

Secagem à sombra

Após a colheita e o beneficiamento, as sementes apresentam uma 
quantidade elevada de água no seu interior, o que facilita o ataque de fungos. 
Neste caso, a alta taxa de umidade nas sementes permite uma maior taxa de 
respiração desgastando as suas reservas e diminuído a germinação. 

Para evitar o ataque de fungos e a perda das reservas as sementes 
devem ser submetidas a um processo de secagem, que pode ser natural ou 
artificial sendo a primeira a mais utilizada e mais econômica em sementes 
florestais, reduzindo dessa forma o custo de produção das mudas.

A secagem natural ocorre através da ação do calor do sol e do vento. As 
sementes são espalhadas durante o dia em um terreiro ou alpendre coberto, 
ventilado e preferencialmente na sombra. Devem ser recolhidas no período da 
noite ou em dias de chuva. Este processo deve durar aproximadamente três dias.

Este processo se aplica a quase todas as espécies da caatinga. No 
entanto, as sementes de algumas espécies tais como ingazeira, oiti, oiticica entre 
outras, perdem a viabilidade na secagem e armazenamento, devendo, portanto, 
serem semeadas logo após a colheita. 

1 2 3
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O armazenamento consiste em proporcionar condições adequadas de 
temperatura e umidade para as sementes, preservando a qualidade fisiológica e 
aumentando o seu tempo de vida útil (viabilidade). No entanto, o tipo de 
armazenamento escolhido está relacionado ao tipo das sementes divididas em:

Ortodoxas: Sementes que podem passar por processo de secagem 
atingindo teores de umidade menores que 5% e podendo ser armazenadas por 
um longo período de tempo em condições de baixa temperatura. Podem ser secas 
por 2 dias em condição de sol pleno ou 5 dias em condição de sombreamento.

Recalcitrantes: Sementes que não permitem secagem excessiva 
devendo permanecer com teores de umidade entre 20 e 50% de umidade, não 
podendo ser armazenadas por longos períodos de tempo, mesmo que em baixas 
temperaturas.

Intermediárias: Sementes que podem ser moderadamente secas, 
atingindo umidade das sementes de 10 a 15% sem perder a viabilidade.   
 No caso de espécies florestais nativas, que, geralmente, apresentam tegumento 
duro, as sementes podem ser armazenadas em condições de umidade e 
temperatura ambientais. No entanto, caso haja condições de armazenamento em 
condições controladas recomenda-se o armazenamento com temperatura em 
torno de 10-20ºC e umidade relativa do ar de 45%.

As embalagens devem diminuir ou bloquear a troca de água (umidade) 
com o ambiente. Os principais recipientes e os mais utilizados são:

Embalagens permeáveis e semipermeáveis: Para sementes florestais 
de tegumento duro e sementes que precisam de aeração. Sacolas de papel e 
plástico de pequena espessura.

 

Sementes tamboril armazenadas em saco de papel
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Embalagens impermeáveis: Para sementes que se pretende 
armazenar por longos períodos de tempo. Neste caso a temperatura e umidade 
devem ser controladas e são utilizadas vasilhas plásticas, de vidro, metal ou sacos 
plásticos espessos.

Sementes de plantas nativas armazenadas em câmara fria (à esquerda) 
e sementes de mulungu armazenadas em garrafa PET (à direita).

2 4

Algumas sementes de espécies nativas da caatinga como jucá, sabiá, 
mulungu, tamboril, arapiraca, catanduva, jurema branca, jatobá entre outras, não 
absorvem água por causa da espessura de sua casca, sendo o tegumento 
impermeável a entrada de água. Este fenômeno é conhecido como dormência, 
pois impede temporariamente a germinação e para estas espécies, faz-se 
necessário o uso de tratamentos pré-germinativos.

A dormência é um fenômeno natural que garante que as sementes 
germinem apenas quando as condições ambientais estejam favoráveis à 
sobrevivência destas espécies, permitindo a sua dispersão no tempo (podendo 
levar anos para germinar) e no espaço (podendo ser disseminadas pelo vento e 
por animais). No entanto, para a produção de mudas, este fenômeno não é 
favorável, pois retarda o tempo de germinação das sementes impedindo a 
padronização do tamanho das mudas produzidas.

Na produção de mudas em escala para a recuperação de áreas 
degradadas é necessária a aplicação de tratamentos pré-germinativos para 
superação da dormência tegumentar das sementes de espécies nativas da 
caatinga. Esses tratamentos variam entre as espécies, podendo uma espécie ter 
sua dormência superada por um ou mais tratamentos. A tabela resumo 02 no final 
deste manual expõe os tratamentos utilizados para cada espécie assim como os 
resultados de germinação obtidos em cada tratamento. Os principais tratamentos 
são:
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Escarificação Mecânica - A escarificação mecânica consiste em 
friccionar as sementes com uma superfície áspera. Neste tratamento deve ser 
utilizada, de preferência, lixa de número 80 acoplada a uma furadeira para 
escarificação das sementes de tegumento mais espesso e lixa de número 100 
para sementes com tegumento menos rígido. As sementes devem ser 
escarificadas na região oposta ao hilo, ou seja, na região contrária ao local onde 
ocorrerá a protrusão da radícula.

Escarificação Química em H SO4 (98%) – Este tratamento deve ser 
realizado por pessoas treinadas utilizando equipamento de proteção individual 
(EPI) como luvas plásticas, máscara, um recipiente de vidro (Becker) e um bastão 
de vidro. Depois de colocadas no Becker, as sementes devem ser cobertas 
completamente com o ácido. Devido ao alto poder corrosivo do H2SO4 (98%), 
utiliza-se um bastão de vidro para misturar as sementes e uniformizar a aplicação 
do ácido durante todo o período em que a sementes permanecem sob tratamento 
pré-germinativo. Decorrido este período, o ácido deve ser armazenado em 
garrafas de vidro ou neutralizado para posterior descarte.

2

Imersão em água quente a 80ºC – A água quente permite o 
amolecimento do tegumento e permite a entrada de água. No entanto deve-se ter 
cuidado com a temperatura da água para que não haja comprometimento e morte 
do embrião. 

Escarificação química realizada em sementes de tamboril

Escarificação Mecânica realizada em sementes de mulungu
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A semeadura é um processo delicado, devendo-se observar a 
profundidade em que cada semente será semeada. Semeaduras profundas, com 
mais de 2 cm devem ser realizadas para sementes grandes. Sementes pequenas 
devem ser semeadas com profundidade média de 1 cm. Um cuidado importante 
deve-se ter quanto aos recipientes onde ocorrerá a semeadura na fase de 
produção das mudas. Os recipientes têm por finalidade proporcionar um suporte 
de nutrição as mudas, proteger as raízes moldando-as de forma favorável ao 
plantio no campo facilitando o seu manuseio. O tamanho dos recipientes deve 
estar de acordo com o padrão das mudas.  A semeadura pode ser:

SEMEADURA DIRETA

Na semeadura direta as mudas são produzidas diretamente no recipiente 
onde irão se desenvolver. Para a produção em pequena escala, ou em atividades 
escolares ou permaculturais podem ser utilizados, copos e caixas plásticas. No 
entanto, em se tratando de recuperação de áreas degradadas ou arborização 
urbana, onde a produção é em maior escala, são utilizados sacos plásticos ou 
tubetes. As principais vantagens e desvantagens destes recipientes são 
apresentadas a seguir:

Sacos Plásticos

Tratando-se de espécies nativas da caatinga o uso de sacos plásticos de 
polietileno é comum. Este sistema é utilizado principalmente devido ao baixo 
custo inicial de produção. As vantagens e desvantagens são:

Vantagens:
- Menor investimento inicial na 
implantação do viveiro;
- Mais aplicável a programas de 
extensão em pequena escala, como 
viveiros comunitários;
- Mais aplicável para espécies da 
Caatinga, que apresentam mudas com 
raízes tuberosas adaptadas ao clima do 
semiárido.

Desvantagens:
- Substrato pesado dificultando 
operações de manejo no viveiro;
-   Maior investimento em mão de obra 
(enchimento manual) e aumento no 
custo de transporte;
- Necessidade de realização de 
podas e enovelamento das raízes;
- Maior incidência de contaminação 
fúngica.
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Tubetes

Para as espécies nativas da caatinga, a produção em tubetes é pouco 
utilizada devido ao alto custo inicial na implantação da produção. Outro desafio 
está relacionado a falta de estudos sobre o desenvolvimento das espécies em 
tubetes visto que o sistema radicular da maioria das espécies formam raízes 
tuberosas (´´batatas``) para armazenar água e nutrientes. Dessa forma a pressão 
exercida pelas raízes dentro dos tubetes pode comprometer a formação do 
sistema radicular. Devido às vantagens na produção em escala com tubetes em 
outras regiões é de grande importância desenvolver ensaios com as espécies 
nestes recipientes. As principais vantagens e desvantagens são:

SEMEADURA INDIRETA

A semeadura indireta pode ser realizada em bandejas plásticas ou de 
isopor, câmaras úmidas ou canteiros no chão (sementeiras). Neste processo, a 
mudas são transferidas posteriormente para os recipientes aonde irão se 
estabelecer até o momento do plantio (sacos plásticos, vasilhas plásticas, vasos 
entre outros). As principais vantagens e desvantagens deste processo são:

Vantagens:
- Apresentam arestas internas que 
impedem o enovelamento das raízes;
- Melhora o manuseio das mudas pelos 
funcionários;
- As mudas não ficam em contato com o 
solo, o que reduz infecções fúngicas;
- Utilização de quantidade menor de 
substrato;
- Sem necessidade de realização de 
podas radiculares;
- Diminui a quantidade de mão de obra 
tanto no viveiro como no plantio.

Desvantagens:
- Maior custo inicial na implantação do 
viveiro;
- Maior frequência de irrigação devido a 
menor quantidade de substrato para a 
retenção de umidade;
- Perda mais intensa de nutrientes 
devido ao regime de irrigação.
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O substrato é o meio em que as raízes das mudas irão crescer e se 
desenvolver para poder lhes fornecer suporte, água e nutrientes até o momento 
de se estabilizarem no campo. Um bom substrato deve permitir o bom 
desenvolvimento das raízes, além de facilitar a entrada de água permitindo a sua 
correta absorção pela planta. Substratos argilosos dificultam a entrada de água e 
limitam o desenvolvimento das raízes, já substratos arenosos, perdem a matéria 
orgânica facilmente e não tem capacidade de retenção de água, tornando-a 
indisponível para as plantas. Desta forma, um bom substrato deve ser areno-
argiloso (textura média), pois permite drenagem e boa capacidade de reter água. 
O substrato deve ser complementado por matéria orgânica e estar isento de 
outras sementes e microorganismos que prejudicam a germinação e o 
desenvolvimento das mudas.

No preparo, devem-se alternar os insumos tornando o substrato eficiente 
e economicamente viável. O quadro a seguir apresenta a composição dos 04 
principais substratos utilizados na produção de mudas de espécies nativas da 
caatinga: 

Vantagens:
- A d e q u a d o  p a r a  s e m e n t e s  
apresentam germinação desuniforme;
- Permite a seleção de mudas 
uniformes e de melhor qualidade;
- Diminui a contaminação dos viveiros 
com pragas e doenças;
-  Usada quando a  sementes  
apresentam baixa taxa de germinação.

Desvantagens:
- Exige maior quantidade de mão de 
obra;
- Exige mão de obra qualificada.

Semeadura  indireta em bacias plásticas e câmaras úmidas
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O insumo base para todos os substratos é o arisco, que é o solo 
encontrado nos materiais de construção. O uso dos outros insumos é determinado 
pelas propriedades físicas (principalmente) e químicas do arisco.

Para o arisco formado por material arenoso recomenda-se o uso do 
substrato 01, complementado por material argiloso (areia vermelha) e bagana de 
carnaúba, que tem a capacidade de reter até 20 vezes o seu volume em água. 
Dessa forma o substrato irá manter a umidade por mais tempo.

Para o arisco formado por material de textura média recomenda-se o uso 
do substrato 02 ou 03, complementado por areia grossa, aumentando a 
porosidade do substrato permitindo a infiltração de água e maior espaço para 
desenvolvimento das raízes, além de disponibilizar nutrientes em diferentes 
períodos de acordo com a decomposição do esterco, húmus, composto orgânico 
e bagana de carnaúba.

Já para solos de textura argilosa, recomenda-se a utilização do substrato 
04, complementado por maior quantidade de areia grossa que irá permitir as 
mesmas vantagens do substrato 02 e 03. No caso do substrato argiloso, este 
possui maior facilidade de liberação de nutrientes, permitindo o uso de quantidade 
menor dos insumos que fornecerão matéria orgânica.

Sequência utilizada na elaboração de substrato para a produção de mudas de espécies nativas.
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Proporção volumétrica de 04 tipos de substrato segundo os principais insumos utilizados na produção de substrato para mudas nativas 
da caatinga produzidas em sacos plásticos.

* Insumos utilizados na produção de substrato para mudas produzidas em sacos de polietileno.
** A proporção volumétrica implica que os mesmo recipiente deve ser utilizado para medir os insumos, sendo portanto,  a mesma 
quantidade de material.

Principais insumos *

Arisco (solo) 02

01

-

-

-

01

01

02

-

01

-

01

02

01

-

-

-

Areia vermelha

Areia grossa

Esterco bovino curtido

Húmus de minhoca

Composto orgânico

Bagana de carnaúba

Proporção volumétrica (volume/volume) **

Substrato 01

02

01

½

½ ½

½

½

01

01

-

-

Substrato 02 Substrato 03 Substrato 04



A germinação é um processo em que o embrião retoma o seu crescimento 
através do contato com a água, provocando o alongamento de células e 
diferenciação de tecidos. Neste processo todas as condições externas 
(temperatura, luz, água e oxigênio) e internas (reservas e promotores da 
germinação) devem ser favoráveis. A vida útil e o tempo que uma semente leva 
para germinar são diferentes para cada espécie. O tempo de vida da semente do 
angico, por exemplo, é de aproximadamente um ano, não devendo ser utilizada ou 
comercializada após esse período.

De todos os passos à serem seguidos na produção de mudas, a 
germinação é o momento mais importante, em que a semente precisa estar viável, 
ausente de dormência, estar em um ambiente favorável, livre do ataque de pragas 
e doenças e ter disponibilidade suficiente de água e nutrientes para nascer e 
estabilizar uma nova planta. 

Quando há a necessidade de aplicação de tratamento para a superação 
de dormência deve-se tomar cuidado para não causar danos às partes internas da 
semente, caso isso aconteça, a planta terá crescimento prejudicado. Danos 
causados a radícula e as folhas primárias são irreversíveis ao estabelecimento da 
muda.

Para produzir mudas de melhor qualidade e obter um lote mais uniforme, 
é necessário que os processos de colheita, beneficiamento, secagem, 
armazenamento e semeadura sejam obedecidos rigorosamente.

 

 

Emergência de plântulas de Mulungu

Hilo – Região onde ocorrerá a 
saída da radícula                                    

Protrusão radicular
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As mudas produzidas devem apresentar uma boa aparência estando 
livres de pragas e doenças para não comprometer as outras espécies que serão 
plantadas próximas a estas. Devem ter boa aparência e estar em boas condições 
nutricionais. Mudas produzidas em viveiro dispõem de infraestrutura e insumos 
adequados para o seu crescimento satisfatório. Estas mudas estão, portanto, 
condicionadas as condições favoráveis do viveiro. No entanto, quando forem 
plantadas no campo, irão dispor de condições mais severas podendo 
comprometer a qualidade da muda e ocasionar grandes perdas no campo.

Quinze dias antes do plantio das mudas, as mesmas devem ser 
submetidas a um processo chamado de rustificação (aclimatação) para que se 
condicionem as novas condições ambientais que terão no campo. A aclimatação 
pode ser realizada tanto no viveiro. Caso não haja espaço disponível, pode-se 
realizar a aclimatação no próprio local onde as mudas serão plantadas.

No período de rustificação, deve-se diminuir o número de irrigações, para 
no máximo uma vez por dia, porém sem deixar que ocorra o murchamento das 
folhas. Deve-se realizar a poda das raízes para evitar o enovelamento e 
crescimento errado das mesmas no campo, que pode ocasionar o tombamento 
das mudas. A poda radicular também é importante para estimular o aparecimento 
de novas raízes mais firmes e em maior número, aumentando a capacidade de 
absorção de água pelas mudas.

Ao final do processo, serão liberadas apenas as mudas que 
apresentaram menor nível de estresse ao processo de rustificação. Já as mudas 
que não se condicionaram devem permanecer na área até que estejam prontas 
para serem plantadas no local definitivo. 

Mudas na área de rustificação no viveiro e rustificação no local de plantio.
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Rebaixamento manual – Esta técnica é recomendada apenas para 
pequenas áreas que estejam sendo recuperadas e onde o uso de outra técnica 
comprometa os recursos naturais da área recuperada. O rebaixamento manual 
das plantas daninhas (mato) eleva o custo do plantio e exige um número maior de 
manutenções, sendo inviável em reflorestamento de áreas com tamanho maior a 
03 ha. Além disso, mudas plantadas nestas áreas devem ter tamanho maior a 01 
metro para diminuir a competição entre as plantas daninhas e as espécies nativas, 
que muitas vezes apresentam crescimento lento.

Aplicação de herbicida – Em programas de reflorestamento que visam 
recuperar grandes áreas em um pequeno espaço de tempo (o período chuvoso na 
caatinga leva de 3 a 4 meses) recomenda-se a gradagem do solo com trator e 
aplicação de herbicida seletivo. No entanto, deve-se ter a preocupação quanto ao 
uso de herbicidas para que não ocorra a contaminação do lençol freático e 
comprometimento dos recursos hídricos. Na caatinga não existem estudos 
quanto à quantidade de herbicida a ser aplicado, portanto, tanto o uso de trator 
com grade quanto aplicação de herbicida devem ser acompanhados por 
profissional especializado.

Rebaixamento manual para o plantio de mudas em pequena área de mata ciliar
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O plantio de mudas de espécies florestais nativas depende do período 
chuvoso de cada região. Na caatinga do Ceará esse período vai em média de 
janeiro a abril. Como o plantio ocorre no período chuvoso, diversas plantas 
daninhas (mato) já podem ter se estabelecido na área, o que causa o sufocamento 
das mudas ocasionando sua perda ou inviabilizando o seu crescimento. Neste 
caso, o manejo da área é de extrema importância para o sucesso do plantio. O 
manejo da área e das plantas daninhas pode ser realizado de duas maneiras: 



O plantio das mudas nativas deve seguir os seguintes passos:

1. Podar (cortar) as raízes que estiverem fora do saco;
2. Retirar as mudas dos sacos, com o cuidado para não danificar as raízes e 
também não deixar os sacos jogados no terreno;
3. As covas onde as mudas serão plantadas devem estar de acordo com o 
tamanho dos sacos utilizados para produzir as mudas.
4. É necessário limpar o local ao redor das covas e manter o eixo caule-raiz ao 
nível do solo, devendo a terra ser pressionada (eliminando os balões de ar) para 
mantê-la firme no chão e evitar que as ervas daninhas cubram as mudas e 
impeçam seu crescimento.
5. Depois de plantada, a muda deve estar um pouco mais abaixo que o terreno 
para que ela possa acumular água;
6. Cobrir as mudas com o solo que foi retirado das covas e em seguida adicionar 
uma cobertura morta (restos de plantas, palha de carnaúba, entre outros 
materiais orgânicos).
7. O espaçamento entre as mudas deve ser de acordo com o porte de cada 
espécie. Caso a planta seja de pequeno porte pode-se plantar com espaçamento 
de 3 x 2 m;  médio porte, pode ser plantada com espaçamento de 4 x 4 m ou 3 x 3 
m; e de grande porte recomenda-se um espaço de 5 x 5 m ou 10 x 10 m. 

 

A) Retirada da muda do saco plástico B) Plantio da muda C) Compressão para retirada do ar e 
fixação da planta
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Tabela resumo 1- Peso de 1000 sementes e dados biométricos das 20 espécies abordadas no 
manual.

Nome 
vulgar

Peso de 1000
sementes (g)

226,74

14,20

2204,7

39,81

237,05

-

-

-

423,50

172,33

51,03

498,2

7,2

78,6

-

958,2

605,83

58,5

69,88

105,38

12,29

2,83

13,84

4,91

9,73

-

7,57

9,54

20,10

6,65

5,07

8,46

1,51

6,18

5,37

-

8,79

5,12

6,11

5,47

12,1

3,18

18,03

6,28

12,0

-

14,61

15,45

21,61

9,46

5,96

15,35

2,62

11,28

6,29

12,70

15,28

9,33

8,64

9,23

1,36

-

-

1,66

2,20

-

1,65

4,30

13,99

4,41

2,22

7,80

-

-

1,67

-

6,24

2,21

1,89

3,21

Largura(**)
(mm)

Comprimento(**)
(mm)

Espessura(**)
(mm)

Angico

Aroeira

Carnaúba

Catanduva

Catingueira

Copaíba

Cumaru

Espinheiro

Faveira

Ipê Roxo

Jatobá

Jucá

Mororó

Mulungu

Mutamba

Pajaú

Sabiá

Sabonete

Tamboril

Violete

(*)  Avaliado em oito repetições de 100  sementes. (**) Obtida em uma amostra de 30 sementes com o auxílio de um paquímetro digital. 
(1) Medida refere-se ao diâmetro da semente. (2) Medidas do comprimento e largura do fruto que encerra 2-3 sementes em seu interior. 
(3) Medidas do comprimento e largura realizada na semente.

Nome científico

Anadenathera colubrina 
(Vell.) Brenan var. cebil 
(Griseb.) Altshul

Myracrodruon urundeuva 
Allemão

Copernicia prunifera (Miller) 
H. E. Moore.

Piptadenia moniliformis 
Benth.

Caesalpinia pyramidalis Tul.

Copaifera langsdorffii Desf.

A m b u r a n a  c e a r e n s i s  
(Allem.) A.C.Smith

Acacia glomerosa Benth.

Parkia platycephala Benth.

Tabebuia impet ig inosa  
(Mart. Ex DC.) Standl.

Hymenaea courbaril L.

Bauhinia ungulata L.

Caesalpinia ferrea Mart. Ex 
Tul. var. ferrea 

E n t e r o l o b i u m  
contort is i l iquum  (Vel l . )  
Morong 

Dalbergia cearensis Ducke

Erythrina velutina Willd.

Guazuma ulmifolia Lam.

Triplaris gardneriana Wedd.

Mimosa caesalpiniifol ia 
Benth.

Sapindus saponaria L.

        



Tabela Resumo 2 - Tratamentos pré-germinativos para superação de dormência ou acelerar a 
germinação de sementes das espécies nativas da caatinga e germinação após aplicação de 
tratamento.

Nome 
vulgar

Nome científico
Dormência

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Não

Sim

Sim

Sim

-

-

Imersão em água por 10 dias

H  SO    (98%) / 10 min2 4

H  SO    (98%) / 15 min2 4

H  SO    (98%) / 40 min2 4

H  SO    (98%) / 05 min2 4

H  SO    (98%) / 05 min2 4

H  O  a 80º C até esfriar2

H  O  a 80º C até esfriar2

Escarificação mecânica

Escarificação mecânica

Escarificação mecânica

Escarificação mecânica

Escarificação mecânica

-

-

-

-

-

93

82

80

88

92

80

93

86

100

100

98

88

87

71

100

78

92

70

86

100

Principal tratamento para 
superação de dormência ou 

acelerar a germinação

Germinação
(%)

Angico

Aroeira

Carnaúba

Catanduva

Catingueira

Copaíba

Cumaru

Espinheiro

Faveira

Ipê Roxo

Jatobá

Jucá

Mororó

Mulungu

Mutamba

Pajaú

Sabiá

Sabonete

Tamboril

Violete

Anadenathera colubrina  
(Vell.) Brenan var. cebil 
(Griseb.) Altshul

Myracrodruon urundeuva 
Allemão

Copernicia prunifera (Miller) 
H. E. Moore.

Piptadenia moni l i formis  
Benth.

Caesalpinia pyramidalis Tul.

Copaifera langsdorffii Desf.

Amburana cearensis (Allem.) 
A.C.Smith

Acacia glomerosa Benth.

Parkia platycephala Benth.

Tabebuia impetiginosa (Mart. 
Ex DC.) Standl.

Hymenaea courbaril L.

Bauhinia ungulata L.

Caesalpinia ferrea Mart. Ex 
Tul. var. ferrea 

Enterolobium contortisiliquum 
(Vell.) Morong 

Dalbergia cearensis Ducke

Erythrina velutina Willd.

Guazuma ulmifolia Lam.

Triplaris gardneriana Wedd.

Mimosa caesalp in i i fo l ia  
Benth.

Sapindus saponaria L.
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Tabela Resumo 3 – Seleção das espécies quanto à composição e funcionalidade no campo 
após o plantio. 

Nome 
vulgar

Nome científico
Pioneira Não pioneira Preenchimento Diversidade

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

Seleção das espécies

Angico

Aroeira

Carnaúba

Catanduva

Catingueira

Copaíba

Cumaru

Espinheiro

Faveira

Ipê Roxo

Jatobá

Jucá

Mororó

Mulungu

Mutamba

Pajaú

Sabiá

Sabonete

Tamboril

Violete

Anadenathera colubrina  
(Vell.) Brenan var. cebil 
(Griseb.) Altshul

Myracrodruon urundeuva 
Allemão

Copernicia prunifera (Miller) 
H. E. Moore.

Piptadenia moni l i formis  
Benth.

Caesalpinia pyramidalis Tul.

Copaifera langsdorffii Desf.

Amburana cearensis (Allem.) 
A.C.Smith

Acacia glomerosa Benth.

Parkia platycephala Benth.

Tabebuia impetiginosa (Mart. 
Ex DC.) Standl.

Hymenaea courbaril L.

Caesalpinia ferrea Mart. Ex 
Tul. var. ferrea 

Enterolobium contortisiliquum 
(Vell.) Morong 

Dalbergia cearensis Ducke

Erythrina velutina Willd.

Guazuma ulmifolia Lam.

Triplaris gardneriana Wedd.

Mimosa caesalp in i i fo l ia  
Benth.

Sapindus saponaria L.

Bauhinia ungulata L.



Tabela Resumo 4 – Utilização das espécies na arborização urbana e em programas de 
recuperação de áreas degradadas. 

Nome 
vulgar

Nome científico Recuperação de 
áreas degradadas

Arborização Urbana

Praças e jardins Parques Avenidas

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

Utilização

Angico

Aroeira

Carnaúba

Catanduva

Catingueira

Copaíba

Cumaru

Espinheiro

Faveira

Ipê Roxo

Jatobá

Jucá

Mororó

Mulungu

Mutamba

Pajaú

Sabiá

Sabonete

Tamboril

Violete

Anadenathera colubrina  
(Vell.) Brenan var. cebil 
(Griseb.) Altshul

Myracrodruon urundeuva 
Allemão

Copernicia prunifera (Miller) 
H. E. Moore.

Piptadenia moni l i formis  
Benth.

Caesalpinia pyramidalis Tul.

Copaifera langsdorffii Desf.

Amburana cearensis (Allem.) 
A.C.Smith

Acacia glomerosa Benth.

Parkia platycephala Benth.

Tabebuia impetiginosa (Mart. 
Ex DC.) Standl.

Hymenaea courbaril L.

Caesalpinia ferrea Mart. Ex 
Tul. var. ferrea 

Enterolobium contortisiliquum 
(Vell.) Morong 

Dalbergia cearensis Ducke

Erythrina velutina Willd.

Guazuma ulmifolia Lam.

Triplaris gardneriana Wedd.

Mimosa caesalp in i i fo l ia  
Benth.

Sapindus saponaria L.

Bauhinia ungulata L.
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Este manual é um guia prático para estudantes, técnicos e 

gestores que querem conhecer mais sobre a tecnologia de produção 

de sementes e mudas da caatinga, essencial para a conservação e 

ações de restauração florestal no bioma. O manual trás informações 

sobre 20 espécies de importância para a caatinga e ensina de forma 

simplificada todos os processos para a produção de sementes e 

mudas com alto padrão de qualidade.
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